
 

Mossoró (RN), Sexta-feira, 5 de Setembro de 2014 

* Ano VI *   Número 269  *  R$ 1,00  

Prefeito: Francisco José Lima Silveira Júnior 

 
PORTARIA Nº 193/2014-GP/RH/CMM 

 
Dispõe sobre a exoneração de cargos de 
assessoria parlamentar de vereadores. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 26, inciso 
VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar do Gabinete do Parlamen-
tar Senhor ALEX MOACIR DE SOUZA PI-
NHEIRO o seguinte Assessor Parlamentar: 
430009 – FRANCISCO FERREIRA FILHO 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 31 de agosto de 2014, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
Mossoró – (RN), 01 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO 
Presidente 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 194/2014-GP/RH/CMM 
 
Nomeia assessor de gabinete parlamentar e 
determina outras providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Mos-
soró, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Resolução nº 023/2007, 
aprovada pela Câmara Municipal de Mosso-
ró e, promulgada nos termos do Art. 52 – V 
– da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear o Senhor ÁLVARO ANTÔ-
NIO DE SOUZA JÚNIOR para o Cargo de 
Assessor Parlamentar - Nível Médio, lotado 
no Gabinete do Vereador Sr. ALEX MOACIR 
DE SOUZA PINHEIRO. 
Art. 2º- Ao Servidor cabe dedicar-se integral-
mente ao expediente matutino cumprindo 
uma carga mínima de 20 (vinte) horas sema-
nais, podendo, ainda, ser convocado para o 
desempenho de tarefas em dias não úteis, 
ou em horário extra, sempre que o exigir o 
serviço do gabinete. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 
 
PALÁCIO RODOLFO FERNANDES, 
Mossoró (RN), 01 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO 
Presidente 

PORTARIA Nº 195/2014- GP/RH/CMM 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mos-
soró, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro nos arts. 26 inciso VII, alínea “a”, 
31, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno, 
Resolve: 
Art. 1º. – Nomear a senhora KENIA MARIA 
BEZERRA REBOUÇAS para ocupar o cargo 
de ASSISTENTE LEGISLATIVO (ASSLEG) 
do quadro de pessoal deste Poder Legislativo. 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário. 
             
Publique-se,  
Registre-se,   
Cumpra-se. 
 
PALÁCIO RODOLFO FERNANDES, 
Mossoró-(RN), 01 de Setembro de 2014. 
 
FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO 
Presidente 
___________________________________ 
 

 
PORTARIA Nº 196/2014- GP/RH/CMM 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mos-
soró, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro nos arts. 26 inciso VII, alínea “a”, 
31, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno, 
Resolve: 
Art. 1º. – Nomear a senhora JURACIR 
FRANCO DA SILVA para ocupar o cargo de 
ASSISTENTE PLENÁRIO (ASSPLEN) do 
quadro de pessoal deste Poder Legislativo. 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário. 
             
Publique-se,  
Registre-se,   
Cumpra-se. 
 
PALÁCIO RODOLFO FERNANDES, 
Mossoró-(RN), 01 de Setembro de 2014. 
 
FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 1.769/2014* 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR VIVIANA BEZERRA DE 
MESQUITA para o Cargo em Comissão de 
Chefe de Gabinete, Símbolo CGAB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Cultura. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
*Republicado por incorreção de erro material 

PORTARIA Nº 1.823/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró e com base na Lei Com-
plementar n.º 29, de 16 de dezembro de 
2008, e; CONSIDERANDO a existência de 
vaga para o cargo de Professor de Língua 
Portuguesa, no Quadro Funcional da Secre-
taria Municipal de Educação, e ainda, a 
aprovação e classificação de Elayne Caroli-
ne Bezerra Madeiros, em 8º lugar no Con-
curso Público nº 001/2013, para provimento 
deste cargo, 
RESOLVE: 
Art. 1.º - NOMEAR Elayne Caroline Bezerra 
Madeiros, para o cargo de Professor de 
Língua Portuguesa, Nível II, Classe I, do 
Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Executivo, com carga de 40 (quarenta) ho-
ras semanais e lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos finan-
ceiros a partir da data da posse, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 02 de setembro de 2014. 

 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.824/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró e com base na Lei Com-
plementar n.º 29, de 16 de dezembro de 
2008, e; CONSIDERANDO a existência de 
vaga para o cargo de Professor da Ed. In-
fantil e do Ens. Fundamental do 1º ao 5º 
anos, no Quadro Funcional da Secretaria 
Municipal de Educação, e ainda, a aprova-
ção e classificação de Maria Antônia Medei-
ros dos Santos, em 103º lugar no Concurso 
Público nº 001/2013, para provimento deste 
cargo, 
RESOLVE: 
Art. 1.º - NOMEAR Maria Antônia Medeiros 
dos Santos, para o cargo de Professor da 
Ed. Infantil e do Ens. Fundamental do 1º ao 
5º anos, Nível II, Classe I, do Quadro de 
Pessoal Permanente do Poder Executivo, 
com carga de 40 (quarenta) horas semanais 
e lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos finan-
ceiros a partir da data da posse, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 02 de setembro de 2014. 

 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

Poder Legislativo 

Poder Executivo 
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PORTARIA Nº 1.825/2014 
 
Designa o Gestor e o Responsável Técnico 
pelo convênio a ser celebrado junto ao Go-
verno do Estado do Rio Grande do Norte. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró e; CONSIDERANDO o 
teor da Emenda Parlamentar Individual, 
aprovado na Lei Orçamentária Anual (LOA), 
do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte para o presente exercício. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR o Senhor José Couto 
Filho, Engenheiro Civil, CREA nº 
210215725-3 e o Senhor George Lima de 
Carvalho, Engenheiro Civil, CREA nº 
210425948-7, para, respectivamente, exer-
cerem as funções de gestor e responsável 
técnico do convênio a ser firmado junto ao 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
– Secretaria de Estado da Infraestrutura. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 02 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.826/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.500, de 01 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.827/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.614, de 01 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.828/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.573, de 01 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.829/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 914, 
de 07 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.830/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.497, de 01 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.831/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.324, de 25 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.832/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 

1.561, de 01 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.833/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.683, de 15 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.834/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, e do Decreto nº 4.372, de 17 de julho 
de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER a servidora ISADORA 
DE MENEZES BRASIL CAMARA, matrícula 
12.783-3, detentora do cargo efetivo de 
Veterinária, a Função Gratificada II, Símbolo 
FG II, com lotação na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Recursos Hídricos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.835/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ISLANE JOICE DOS 
SANTOS para o Cargo em Comissão de 
Coordenador III, Símbolo COR3, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Juventude. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1.836/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ISABEL CRISTINA DE 
OLIVEIRA para o Cargo em Comissão de 
Coordenador III, Símbolo COR3, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Juventude. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.837/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor AFONSO 
MAGNUS FONSECA DA SILVEIRA, matrí-
cula 8.609-6, detentor do cargo efetivo de 
Professor Nível III, para função de Diretor 
de Escola IV, Símbolo DE4, para Direção do 
Núcleo de Educação Rural Francisco Ferrei-
ra Souto, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Educação. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.838/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO FELISAR-
DO FILHO para o Cargo em Comissão de 
Diretor de Unidade, Símbolo DU, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.839/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 909, 
de 07 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

PORTARIA Nº 1.840/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.782, de 22 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.841/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014 
e do Decreto nº 4.372, de 17 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANGELO 
ROBERTO CANUTO, matrícula 4.922-8, 
detentor do cargo efetivo de Professor Nível 
II, para função de Diretor de Escola III, Sím-
bolo DE3, para a Direção do Núcleo de 
Educação Rural Neci Campos, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo único - O servidor designado no 
caput do artigo fará jus à remuneração do 
cargo efetivo, percebendo pelo exercício da 
atividade de direção a Função Gratificada 
III, Símbolo FG III, prevista no Anexo I do 
Decreto nº 4.372, de 17 de julho de 2014, 
conforme autorizado pela Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.842/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR JESIMA MEDEIROS DA 
FONSECA para o Cargo em Comissão de 
Diretor de Escola III, Símbolo DE3, para 
Direção da Escola Municipal Francisco de 
Assis Batista, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.843/2014 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO ANTONIO 
DA SILVA para o Cargo em Comissão de 
Diretor de Escola IV, Símbolo DE4, para 
Direção da Unidade de Educação Infantil – 
U.E.I. Alvorecer, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.844/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR MILCA GOMES BEZER-
RA para o Cargo em Comissão de Vice-
Diretor de Escola II, Símbolo VDE2, para 
Vice-Direção da Unidade do Colégio Evan-
gélico Leoncio José de Santana, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.845/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR MARIA DAS GRAÇAS 
DA SILVA para o Cargo em Comissão de 
Diretor de Escola IV, Símbolo DE4, para a 
Direção da Unidade de Educação Infantil – 
U.E.I. Maria da Conceição Vidal, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.846/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR MARIA VALDELICE 
PEREIRA MEDEIROS DE ALMEIDA para o 
Cargo em Comissão de Diretor de Escola II, 
Símbolo DE2, para a Direção da Unidade de 
Educação Infantil – U.E.I. Parque das Ro-
sas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1.847/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR NUNCIA ARAUJO DE 
MOURA para o Cargo em Comissão de 
Vice-Diretor de Escola III, Símbolo VDE3, 
para a Direção da Unidade de Educação 
Infantil – U.E.I. Izabel Macedo Barreto, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.848/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.703, de 15 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.849/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR KELLIA FERNANDES 
DE ALMEIDA MOTA para o Cargo em Co-
missão de Diretor de Escola V, Símbolo 
DE5, para a Direção do Centro de Apoio ao 
Deficiente Visual, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.850/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.234, de 25 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

PORTARIA Nº 1.851/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR CASSIA SIMONE DE 
OLIVEIRA CAVALCANTE para o Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo 
CD, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.852/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR FERNANDA ELIAS DA 
SILVA para o Cargo em Comissão de Vice-
Diretor de Escola III, VDE3, para a Vice-
Direção da Unidade de Educação Infantil – 
U.E.I. Lucia Maria Nogueira Mendes, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.853/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ANDRÉ GOMES DE 
MEDEIROS para o Cargo em Comissão de 
Vice-Diretor de Escola III, VDE3, para a 
Vice-Direção da Escola Municipal Marineide 
Pereira da Cunha, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.854/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR TACYANA ELAYNE 

VERAS DE ALMEIDA para o Cargo em 
Comissão de Vice-Diretor de Escola II, 
VDE2, para a Vice-Direção da Unidade de 
Educação Infantil – U.E.I. Eva Maria Dantas 
da Fonseca, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.855/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.689, de 15 de agosto de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.856/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR HUGUINELSON REGIS 
DE SOUZA para o Cargo em Comissão de 
Vice-Diretor de Escola III, Símbolo VDE3, 
para a Vice-Direção da Escola Municipal 
Professor Antônio Linhares, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.857/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ANTONIA VANUZIA 
JALES DO NASCIMENTO para o Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo 
CD, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Habitação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1.858/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.347, de 25 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.859/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR FRANCISCA FERNAN-
DES FREITAS NETA para o Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Engenha-
ria, Símbolo CDE, para o exercício das 
atividades de Chefe de Divisão de Engenha-
ria, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Habitação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.860/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Mossoró;  
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 
1.379, de 25 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.861/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ALEXANDRA JUSCIELE 
DO NASCIMENTO para o Cargo em Comis-
são de Chefe de Gabinete, Símbolo CGAB, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

PORTARIA Nº 1.862/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR DENISE MARTINS VE-
RAS DA SILVA para o Cargo em Comissão 
de Diretor de Unidade de Saúde III, Símbolo 
DUS III, para a Direção da Unidade Básica 
de Saúde Helenio Gurgel, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.863/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR PRISCILLA KARLA RO-
SENO MARTINS para o Cargo em Comis-
são de Supervisor de Saúde da Família, 
Símbolo SSF, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.864/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e 
do Decreto nº 4.372, de 17 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIA 
JOSIMEIRE SOUZA DO VALE, matrícula 
9.021-2, detentora do cargo efetivo de Me-
rendeira, a Função Gratificada II, Símbolo FG II, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.865/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR GUMERCIA ARAÚJO 
DANTAS para o Cargo em Comissão de 
Chefe de Divisão, Símbolo CD, com lotação 

na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.866/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR SANDRA MARIA DA 
SILVA BARROS para o Cargo em Comis-
são de Diretor de Unidade de Saúde III, 
Símbolo DUS III, para Direção da Unidade 
Básica de Saúde Mário Lúcio de Medeiros, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.867/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e 
do Decreto nº 4.372, de 17 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER a servidora LIDIANE 
ARAÚJO VIEIRA, matrícula nº 9.297-5, 
detentora do cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo, a Função Gratificada II, Símbolo 
FG II, com lotação na Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente e Urbanismo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 1.868/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ELAINE CRISTINA TEI-
XEIRA PEIXOTO para o Cargo em Comis-
são de Diretor de Escola IV, Símbolo DE4, 
para Direção da Escola Municipal Professor 
Antônio Amorim, com lotação na Secretaria 
Municipal da Educação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-
RN, 05 de setembro de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
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TERMO DE CONVÊNIO 
 
Termo de Convênio que entre si celebram o 
Município de Mossoró e o Instituto Amantino 
Câmara para os fins que especifica.O MU-
NICÍPIO DE MOSSORÓ - RN, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrita no 
CGC/MF do Fundo Municipal de Assistência 
Social sob o nº 14.928.192/0001-05, com 
sede na avenida Alberto Maranhão nº 1751, 
Centro, Mossoró-RN, neste ato representa-
do pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚ-
NIOR, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade de Mossoró/RN, na rua Lauro 
Leite, nº 2080, Residencial Porto Austria, 
apto 201, nesta cidade de Mossoró/RN, 
cadastrado  no RG sob o nº 1.324.486 – 
ITEP/RN e inscrito no CPF sob o nº 
850.827.834-91, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO e o INSTITUTO 
AMANTINO CÂMARA, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o no 08.261.992/0001-12, com 
sede na rua Wenceslau Braz, nº 431, bairro 
São José, CEP 59.610-140,  Mossoró/RN, 
denominado simplesmente de INSTITUTO 
AMANTINO CÂMARA, neste ato represen-
tado por sua Presidente a Senhora EDY 
LIMA MOURA, brasileira, solteira, cadastra-
da no RG sob o  nº 194 690 SSP/RN, e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 003.651.904-
87, residente e domiciliada em Mossoró/RN, 
na rua Dionisio Filgueira, nº 492, Centro, 
CEP 59.610-060, Mossoró/RN, resolvem 
celebrar o presente Termo de Convênio que 
se regerá mediante as cláusulas e condi-
ções a seguir especificadas:CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente 
Termo de Convênio tem por objeto propiciar 
as condições entre as partes signatárias 
para a transferência de recursos financeiros 
ao INSTITUTO AMANTINO CÂMARA, para 
o financiamento dos serviços do Piso de 
Alta Complexidade I, visando garantir prote-
ção integral - moradia, alimentação, higieni-
zação e saúde às pessoas a partir de 60 
(sessenta) anos que se encontrem sem 
referência, e, ou, em situação de ameaça, 
necessitando de apoio moral e social, em 
conformidade com o Plano de Aplicação em 
anexo, parte integrante deste Convênio, 
independentemente de transcri-
ção.CLÁUSULA SEGUNDA - DA PREVI-
SÃO LEGAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA -O presente Convênio é celebrado nos 
termos do art. 3º, IV, e 183 da Lei Orgânica 
do Município; Lei Federal nº 8.666/83; Re-
solução nº 04/2013-TCE/RN, de 31 de janei-
ro de 2013. As despesas com a execução 
deste Convênio correrão por conta da dota-
ção orçamentária consignada na Lei nº 
3.101, de 2 de janeiro de 2014 – Lei Orça-
mentária Anual do Município: Órgão: Secre-
taria Municipal do Desenvolvimento Social e 
Juventude Unidade Orçamentária: 09.301 – 
Fundo Municipal de Assistência Social - 
Ação – Projeto/Atividade: 2114 – Apoio e 
Manutenção do Abrigo/Idoso Elemento de 
Despesa: 3.3.50.41 –– Contribuições - Fon-
te: 100 – Recursos Ordinários -CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR E DO DESEM-
BOLSO - 3.1 - O valor do presente Convê-
nio é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais), a ser desembolsado pelo MUNICÍPIO 
em 12 (doze) parcelas iguais,  em conta 
bancária aberta na Caixa Econômica Fede-
ral agência da praça local, especificamente 
para este Convênio; 3.2 - Os recursos re-
passados somente serão movimentados na 
conta corrente especifica cuja prestação de 

contas far-se-á com extrato da mesma. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DO MUNICÍPIO. 4.1 – Transferir ao INSTI-
TUTO AMANTINO CÂMARA a quantia de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a 
ser desembolsado pelo MUNICÍPIO, desti-
nados à realização das ações descritas no 
Plano de Aplicação, que integra o presente 
Convênio independentemente de transcri-
ção e forma; 4.2 – Liberar o valor do item 
3.1 em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), na conta bancária 
de que trata o item 3.2; 4.3 – Acompanhar e 
fiscalizar as ações a serem desenvolvidas 
pelo INSTITUTO AMANTINO CÂMARA; 4.4 
– Analisar a prestação de contas e atestar a 
correta aplicação dos recursos. CLAUSULA 
QUINTA – DAS OBIGAÇÕES INSTITUTO 
AMANTINO CÂMARA. 5.1 – Movimentar os 
recursos financeiros de que trata o item 3 
exclusivamente na conta bancária específi-
ca para este Convênio; 5.2 – Aplicar os 
recursos com vistas ao atendimento das 
ações contempladas no Plano de Aplicação; 
5.3 – Prestar contas do presente convênio, 
no prazo de até 30 (trinta) dias após o re-
passe de cada parcela, conforme orientação 
do município; 5.4 – Colaborar com os servi-
dores do município para cumprimento dos 
itens 5.3 e 5.4; 5.5 – Devolver ao município 
o valor transferido, devidamente corrigido 
desde a data da liberação, em caso de não 
cumprimento de suas obrigações, ou as 
cumprir em desacordo com o estipulado 
neste instrumento, ou quando os recursos 
forem aplicados em finalidade diversa do 
Plano de Aplicação; 5.6 – Devolver ao muni-
cípio saldo de recursos porventura existente 
no final da vigência deste Convênio; 5.7 – 
Submeter antecipadamente a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e 
Juventude  toda e qualquer alteração neces-
sária na execução do Plano de Trabalho 
aprovado; 5.8 – Encaminhar ao Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, 
cópia da prestação de contas anual referen-
te às transferências feita pelo poder público 
municipal, para fins de acompanhamento 
pelo colegiado, nos termos da Resolução nº 
004/2013 do Tribunal de Contas. CLÁUSU-
LA SÉXTA - A CONTRAPARTIDA. 6.1 – 
Divulgar as atividades institucionais do MU-
NICÍPIO em todas as atividades e eventos 
promovidos pelo INSTITUTO AMANTINO 
CÂMARA, no âmbito do objeto deste Con-
vênio; 6.2 - Apresentar como contrapartida 
ao presente Convênio as despesas realiza-
das e pagas com seu pessoal, instalações e 
equipamentos; 6.3 - Os recursos de que 
trata o item 3 não poderão ser utilizados no 
pagamento de pessoal e encargos sociais. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. A prestação de contas será feita 
pelo INSTITUTO AMANTINO CÂMARA  ao 
MUNICÍPIO de acordo com a Resolução nº 
04/2013-TCE/RN, de 31 de janeiro de 2013, 
no prazo de até 30 (trinta) dias após o re-
passe de cada parcela, sob pena de não 
receber a parcela seguinte. CLÁUSULA 
OITAVA - DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E 
RESCISÃO DO CONVÊNIO. 8.1 - O prazo 
de vigência do presente Convênio inicia-se 
na data da assinatura deste instrumento e 
encerra-se no dia 05 de junho de 2015; 8.2 
– As partes poderão, a qualquer tempo, 
denunciar o presente Convênio, ou conside-
rá-lo rescindido, mediante comunicação por 
escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, ressalvado o cumprimento das 
obrigações assumidas, vencidas ou vincen-
das, relativas às atividades em execução; 

8.3 – Na hipótese do item 8.2, o INSTITUTO 
AMANTINO CÂMARA, deverá apresentar, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da comunicação de denúncia ou resci-
são, a prestação de contas correspondente 
dos recursos recebidos, acompanhados do 
relatório descritivo dos eventos e atividades 
até então desenvolvidos. 8.4 – Constitui 
motivo para rescisão do presente Convênio 
o descumprimento de qualquer das cláusu-
las ou condições pactuadas, particularmente 
a constatação da inexecução do seu obje-
to.CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO. 
O MUNICÍPIO providenciará, como condi-
ção de eficácia, a publicação do presente 
Convênio no Jornal Oficial de Mossoró – 
JOM. CLÁUSUA DÉCIMA - DO FORO. 10.1 
- As dúvidas e controvérsias porventura 
surgidas na execução deste Convênio, que 
não possam ser dirimidas administrativa-
mente, serão apreciadas e julgadas o Foro 
da Comarca de Mossoró, Estado do Rio 
Grande do Norte.10.2 - E, por estarem de 
pleno acordo com as Cláusulas e condições 
expressas neste Instrumento, as partes 
firmam o presente Convênio em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para os 
efeitos legais. 
 
Mossoró (RN), 05 de junho de 2014. 
PELO MUNICÍPIO: 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 
 
PELO INSTITUTO AMANTINO CÂMARA: 
 
EDY LIMA MOURA 
Presidente 
___________________________________ 
 

RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 
O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RN 
(PREFEITURA MUNICIPAL), pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, com 
CNPJ/MF n.º 08.348.971/0001-39, sediada 
à Av. Alberto Maranhão, n.º 1751, Bairro 
Centro, Mossoró-RN, neste ato 
representado por meio de seu Prefeito 
Constitucional, Senhor Francisco José Lima 
Silveira Júnior,e; CONSIDERANDO as 
nomeações de candidatos aprovados no 
Concurso Público nº. 001/2013-PMM, 
homologado e publicado no dia 21 de 
fevereiro de 2014, no Jornal Oficial de 
Mossoró, edição nº 241, especialmente para 
provimento de vagas de cargos do quadro 
funcional da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Juventude,  
RESOLVE: 
Clausula Única: Fica rescindido, a partir de 
22 de agosto do corrente ano, o Contrato 
Individual de Trabalho por Prazo 
Determinado, nº 56/2010, firmado entre o 
Município de Mossoró – RN (Prefeitura 
Municipal) e o(a) servidor(a) NADIA ROGE-
RIA DE MORAIS, sob matrícula nº13977-7, 
ocupante do cargo de TÉCNICO NÍVEL 
SUPERIOR-CRAS URBANO,com lotação 
na Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social e Juventude. 
 
Esta rescisão entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Mossoró-RN, 22 de agosto de 2014. 

Francisco José Lima Silveira Junior 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 896/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de05/2003/2008, ao(a)servidor(a)
MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA VIANA, 
matrícula nº.9882-5, ocupante do cargo de 
PROFESSORA,lotado(a) no(a)E. M. RAI-
MUNDA NOGUEIRA DO COUTO, com 
prazo de vigência de 01/09/2014 a 
01/12/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 19 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 897/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de06/2006/2011, ao(a)servidor(a)
RITA MARQUES LIMA DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº.9053-0, ocupante do cargo de 
ASG,lotado(a) no(a)ESCOLA MUNICIPAL 
DOLORES DO CARMO REBOUÇAS, com 
prazo de vigência de 01/09/2014 a 
29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 19 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 898/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-

mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 02(dois)meses,referente ao período 
aquisitivo de01/2004/2009, ao(a)servidor(a)
SALENIRA DE SOUZA MARTINS, matrícula 
nº.5688-4, ocupante do cargo de PROFES-
SOR,lotado(a) no(a)UEI ROSA MARIA PIN-
TO DA NOBREGA, com prazo de vigência 
de 01/09/2014 a 30/10/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 19 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 899/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 06(seis)meses,referente ao período 
aquisitivo de09/1989/1999, ao(a)servidor(a)
DELZA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
nº.5046-5, ocupante do cargo de PROFES-
SORA,lotado(a) no(a)E. M. ALCIDES MA-
NOEL DE MEDEIROS, com prazo de vigên-
cia de 01/09/2014 a 27/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 19 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 900/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de03/1996/2001, ao(a)servidor(a)
MARIA APARECIDA DOS SANTOS, matrí-
cula nº.2817-2, ocupante do cargo de PRO-

FESSORA,lotado(a) no(a)UEI AMELIA 
FERREIRA DE SOUZA, com prazo de vi-
gência de 01/09/2014 a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 19 de agosto de 2014. 

 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 905/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de02/2007/2012, ao(a)servidor(a)
LUIZA PAULO DA SILVA, matrícula 
nº.11312-3, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE,lotado(a) no(a)
UBS Dr. Sueldo Câmara, com prazo de 
vigência de 01/09/2014 a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 21 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 906/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de07/2008/2013, ao(a)servidor(a)
MARIA ISABEL OLIVEIRA DE MEDEIROS, 
matrícula nº.13417-1, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRA,lotado(a) no(a)UPA TRARCI-
SIO DE V. MAIA, com prazo de vigência de 
01/09/2014 a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 21 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 

Secretaria Municipal 

da administração 
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PORTARIA Nº 907/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de08/2007/2012, ao(a)servidor(a)
ELIANA RODRIGUES FERREIRA, matrícu-
la nº.33727-1, ocupante do cargo de PRO-
FESSORA,lotado(a) no(a)UEI MENINO 
JESUS DE PRAGA, com prazo de vigência 
de 01/09/2014  a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 908/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de02/2004/2009, ao(a)servidor(a)
MARIA DE FATIMA  FIGUEIREDO, matrícu-
la nº.2073-2, ocupante do cargo de AGEN-
TE ADMINISTRATIVO(ZELADORA),lotado
(a) no(a)UEI EDNA LIMA  MOURA FAL-
CÃO, com prazo de vigência de 01/09/2014 
a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 909/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 

(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de08/2001/2006, ao(a)servidor(a)
JANE CLEIDE ARNOUD AMÂNCIO, matrí-
cula nº.91359-1, ocupante do cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,lotado(a) 
no(a)UBS RAIMUNDO RENÊ C. CASTRO, 
com prazo de vigência de 01/09/2014 a 
29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 910/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 06(seis)meses,referente ao período 
aquisitivo de05/1989/1999, ao(a)servidor(a)
JOSÉ JAIME DE PAIVA BRITO, matrícula 
nº.4924-4, ocupante do cargo de PROFES-
SOR,lotado(a) no(a)N.M.E.R NECI CAM-
POS, com prazo de vigência de 01/09/2014 
a 27/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 911/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 06(seis)meses,referente ao período 
aquisitivo de02/2001/2011, ao(a)servidor(a)
LUZIA QUIRINO MENEZES, matrícula 
nº.2722-4, ocupante do cargo de MEREN-
DEIRA,lotado(a) no(a)E. M. FRANCISCO 

ASSIS NOGUEIRA, com prazo de vigência 
de 01/09/2014 a 27/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 912/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de06/2005/2010, ao(a)servidor(a)
MARIA JOSÉ FERNANDES, matrícula 
nº.54178-1, ocupante do cargo de 
ASG,lotado(a) no(a)CAPS II, com prazo de 
vigência de 01/09/2014 a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 21 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 920/2014-SEMAD 

ASECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e;CONSIDERANDO a docu-
mentação comprobatória da conclusão de 
curso de Graduação, apresentada pelo 
Agente de Trânsito e Transportes abaixo 
identificado, bem como o parecer da Asses-
soria Jurídica desta Secretaria, e nos ter-
mos estabelecidos na Lei Complementar nº. 
064, de 29/12/2011, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
dos Agentes de Trânsito e Transportes do 
Departamento de Fiscalização de Trânsito 
do Município de Mossoró, 

RESOLVE: 

Art. 1º - ENQUADRAR o servidor JOSE 
AUGUSTO DE OLIVEIRA FREITAS, matrí-
cula nº 14.062-7, ocupante do cargo de 
Agente de Trânsito e Transportes, no Nível 
II, Referência 01, deste cargo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 25 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 



 

9 
Mossoró (RN), Sexta-feira, 5 de Setembro de 2014 

PORTARIA Nº 921/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de07/2006/2011, ao(a)servidor(a)
DANYELLE C. S. SOUZA, matrícula 
nº.88781-1, ocupante do cargo de MEREN-
DEIRA,lotado(a) no(a)E. M. ANDRÉ LUIZ, 
com prazo de vigência de 01/09/2014 a 
29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 25 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 924/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de06/2009/2014, ao(a)servidor(a)
MARIA ELISA ALVES PEREIRA, matrícula 
nº.5412-9, ocupante do cargo de 
ASG,lotado(a) no(a)UEI JÚLIO GALDINO 
NETO, com prazo de vigência de 
01/09/2014  a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 26 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 925/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de06/1996/2001, ao(a)servidor(a)

ELIANE SALES DE SOUSA, matrícula 
nº.5489-7, ocupante do cargo de PROFES-
SOR,lotado(a) no(a)E. M. FRANCISCO 
ASSIS NOGUEIRA, com prazo de vigência 
de 01/09/2014 a 29/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 26 de agosto de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 967/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO, o requeri-
mento firmado pela servidora abaixo identifi-
cada, instruído de atestado médico, e com 
fundamento no art. 26 e 27 da Lei Comple-
mentar n° 060, de 09/12/2011, e ainda com 
égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica 
do Município de Mossoró, com a nova reda-
ção dada pelo art. 2º. da Emenda n° 
008/2008, de 16/04/2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER o afastamento para 
gozo da Licença-Maternidade à servidora 
MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE 
ARAÚJO ALVES, matrícula n.º 507629-3, 
ocupante do cargo de Professor da Educa-
ção Infantil e do Ensino Fundamental do 1º 
ao 5º anos, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação e Desporto – UEI Maria Cal-
das, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, com vigência de 01/09/2014 a 
27/02/2015, ficando autorizado o pagamen-
to do Salário-Maternidade à referida servi-
dora, durante o período de gozo de sua 
licença. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 29 de agosto  de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 970/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO, o requeri-
mento do servidor público abaixo identifica-
do, pleiteando o retorno as atividades labo-
rais depois de gozar licença para trato de 
interesses particulares, e com fundamenta-
ção legal no art. 99, §1º, da Lei Comple-
mentar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR, a pedido, o retorno às 
suas atividades profissionais, a partir de 01 
de setembro de 2014, da servidora ANTO-
NIA CILENE BEZERRA DE GÓIS, matrícula 
n.º 8841-2, Merendeira, lotada na Secretaria 
da Educação – Unidade de Educação Infan-
til Maria Júlia Uchoa, que se encontra de 
licença para trato de interesses particulares, 
sem remuneração, pelo período de 01 (um) 
ano, conforme Portaria nº 1054/2013-
SEMAD, de 05 de setembro de 2013, com 
vigência de 15 de setembro de 2013 a 15 de 
setembro de 2014.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 01 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 971/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO, o requeri-
mento do servidor público abaixo identifica-
do, pleiteando o retorno as atividades labo-
rais depois de gozar licença para trato de 
interesses particulares, e com fundamenta-
ção legal no art. 99, §1º, da Lei Comple-
mentar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR, a pedido, o retorno às 
suas atividades profissionais, a partir de 01 
de setembro de 2014, da servidora SONIA 
ALVES BEZERRA LINS, matrícula n.º 
12769-8, Assistente Social, lotada na Secre-
taria Municipal da Saúde – Unidade de Saú-
de Mental / UISAM, que se encontra de 
licença para trato de interesses particulares, 
sem remuneração, pelo período de 02 (dois) 
anos, conforme Portaria nº 2165/2012 - 
SEMAD, de 27 de novembro de 2012, com 
vigência de 01 de dezembro de 2012 a 01 
de dezembro de 2014.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 01 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 974/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO, o requeri-
mento do servidor abaixo identificado, pare-
cer prolatado pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com embasamento no art. 99, 
da Lei Complementar n.º 29, de 16 de dezembro 
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a pedido, ao(a) servi-
dor(a) VALMIR ARCANJO DA SILVA, matrí-
cula n.º 5921-9, TECNICO EM EDIFICA-
ÇÕES, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITA-
ÇÃO, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, pelo prazo 
de 01 (ano) ano(s), com vigência de 
08/09/2014 a 08/09/2015, devendo retornar 
às suas atividades profissionais no dia se-
guinte ao do término da licença.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 02 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
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Mossoró (RN), Sexta-feira, 5 de Setembro de 2014 

PORTARIA Nº 975/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas  atribuições legais 
e o que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, e; CONSIDERANDO o 
requerimento do servidor municipal abaixo 
identificado, protocolado em 02/09/2014, 
sob nº 6890, instruído de Diploma Eleitoral, 
pleiteando afastamento, sem remuneração, 
para o exercício de Mandato Eletivo de 
Vereador, e com embasamento legal no 
inciso III, do art. 110, da Lei Complementar 
nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Regime 
jurídico dos servidores públicos do Municí-
pio de Mossoró), 

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR, a pedido, o Afasta-
mento para Exercício de Mandato Eletivo, 
sem remuneração, do servidor ANTONIO 
TOMAZ NETO, matrícula n.º 3172-4, Pro-
fessor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com início em 02 de setembro de 
2014 e encerramento previsto para 31 de 
dezembro de 2016, em razão de sua diplo-
mação no cargo de Vereador do Município 
de Mossoró – RN, devendo retornar às suas 
atividades profissionais em 02 de janeiro de 
2017. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 02 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 985/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais e o 
que lhe confere a Lei Complementar nº 105, 
de 04/07/2014, e; CONSIDERANDO as 
faltas cometidas pelo servidor abaixo identi-
ficado, por mais de 30 (trinta) dias consecu-
tivos, sem justificativas, de conformidade 
com as folhas do Livro de Ponto da Secreta-
ria Municipal de Administração, bem como o 
respectivo Parecer Jurídico prolatado pela 
Procuradoria Geral do Município, de 
08/08/2014, e nos termos previstos nos 
artigos 151 e 153 da Lei Complementar nº 
29/2008, de 16/12/2008 (Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de 
Mossoró), 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instaurar Comissão de Inquérito 
Administrativo, para apurar as causas do 
abandono de cargo, instruído pelas faltas 
consecutivas que ultrapassam o trintídio 
legal, praticadas pelo servidor DILERMANO 
LOPES DO RÊGO, matrícula nº 4662-0, 
ocupante do cargo de Agente Administrati-
vo, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração. 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores efetivos, 
Cláudio Fernandes Coelho, matrícula nº 
5144-8, Assessor Jurídico; Flussieur Aurélio 
Vieira Galdino, matrícula nº. 6434-7, Agente 
Administrativo; e Ana Cely Lima Marques, 
matrícula nº 4492-2, Agente Administrativo, 
lotados nesta Secretaria, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão 
de Inquérito Administrativo. 

Art. 3º - A Comissão adotará o procedimen-

to sumário nos termos do art. 146 c/c o 153 
da LCM 29/2008 supracitada, e tem o prazo 
de até 30 (trinta) dias para concluir o Inqué-
rito e apresentar relatório final. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 986/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e o que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, CONSIDERANDO o 
ato impeditivo que consiste na publicação 
da Portaria nº 787/2014-SEMAD, de 
01/08/2014, que exonera, a pedido, a servi-
dora abaixo identificada, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, que em razão desta 
constatação se torna desnecessário o ato 
que provocou a instauração do inquérito 
administrativo, mediante Portaria nº. 
949/2014-SEMAD, de 27/08/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria 
nº. 949/2014-SEMAD, de 27/08/2014, que 
instaurou a Comissão de Inquérito Adminis-
trativo, para apurar possível irregularidade 
no que se refere à acumulação remunerada 
indevida de cargos públicos, imputada a 
servidora FRANCISCA VANUSA BANDEI-
RA, matrícula nº. 84298, Professor, lotada 
na U. E. I. Maria Iracema de Araújo Caldas. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 987/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e o que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, 

CONSIDERANDO o ato impeditivo que 
consiste no registro do Protocolo Geral do 
Estado do Rio Grande do Norte, em data 
anterior à publicação da Portaria que instau-
ra o inquérito administrativo em desfavor da 
servidora abaixo identificada, cujo o pleito 
viabiliza o pedido de aposentadoria da servi-
dora junto ao Governo do Estado, e dessa 
forma determinou-se a perda literal do obje-
to do referido processo administrativo disci-
plinar, formalizado em Portaria nº. 939/2014
-SEMAD, de 27/08/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria 
nº. 939/2014-SEMAD, de 27/08/2014, que 
instaurou a Comissão de Inquérito Adminis-
trativo, para apurar possível irregularidade 
no que se refere à acumulação remunerada 
indevida de cargos públicos, imputada a 
servidora MARIA LÚCIA LOPES DE ME-
DEIROS, matrícula nº. 56314, Professor, 

lotada na U. E. I. Antonio Gonzaga Chimbinho. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1.022/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas  atribuições legais 
e o que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, e; CONSIDERANDO o 
requerimento do servidor abaixo identifica-
do, protocolado em 04/09/2014, e com fun-
damento legal no art. 97, da Lei Comple-
mentar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para Atividade 
Política, com remuneração, ao servidor 
JOSÉ WELLINGTON BARRETO, matrícula 
n.º 4757-8, Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com vigência de 05 
de julho a 15 de outubro de 2014, para con-
correr a cargo eletivo de Deputado Federal 
no pleito eleitoral de 05 de outubro do cor-
rente ano. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1023/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de05/2008/2013, ao(a)servidor(a)
MARIA ELIENE FERREIRA NEL DOS SAN-
TOS, matrícula nº.12957-7, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM,lotado(a) no(a)UBS MARIO LÚCIO DE 
MADEIROS- ALTO DA PELONHA, com 
prazo de vigência de 05/09/2014 a 
01/12/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
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Mossoró (RN), Sexta-feira, 5 de Setembro de 2014 

PORTARIA Nº 1024/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de04/2008/2013, ao(a)servidor(a)
JOSÉ EVANGELISTA DE LIMA, matrícula 
nº.12610-1, ocupante do cargo de PSÍCO-
LOGO,lotado(a) no(a)UISAM, com prazo de 
vigência de 10/11/2014  a 07/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1025/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de07/2008/2013, ao(a)servidor(a)
ALCEDIR GABRIEL DA SILVA, matrícula 
nº.13258-6-1, ocupante do cargo de PSICÓ-
LOGO,lotado(a) no(a)CAPS AD, com prazo 
de vigência de 01/10/2014 a 29/12/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1026/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de07/2008/2013, ao(a)servidor(a)
GLÊNIA PINTO  GIBSON, matrícula 
nº.13264-0, ocupante do cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL,lotado(a) no(a)UBS CON-
CHITA CIARLINE, com prazo de vigência 
de 01/10/2014 a 29/12/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1027/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de03/2008/2013, ao(a)servidor(a)
FABIOLA ALVES MAFRA, matrícula 
nº.12463-0, ocupante do cargo de CIRUR-
GIÃO DENTISTA,lotado(a) no(a)CEO I DR. 
JOSÉ AZEVÊDO DE ARAÚJO, com prazo 
de vigência de 01/10/2014 a 29/12/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1028/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de03/2008/2013, ao(a)servidor(a)
FLÁVIA DE LOURDES M. DOS PRAZE-
RES, matrícula nº.12472-9, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRA,lotado(a) no(a)UPA 
TARCISIO DE V. MAIA, com prazo de vi-
gência de 01/10/2014 a 29/12/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1029/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 06(seis)meses,referente ao período 
aquisitivo de04/2008/2013, ao(a)servidor(a)
BRENA AMY DE MENDONÇA PEREIRA E 
S. MAIA, matrícula nº.12832-5, ocupante do 
cargo de MEDICA,lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICXIPAL DE SAUDE, 
com prazo de vigência de 15/10/2014 a 
13/04/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1030/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de02/2007/2012, ao(a)servidor(a)
ROSIMEIRE FELIX DA SILVA, matrícula 
nº.112682-1, ocupante do cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,lotado(a) no
(a)CENTRO CLÍNICO EVANGELICO, com 
prazo de vigência de 01/11/2014 a 
29/01/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 1031/2014-SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Complementar nº 105, de 
04/07/2014, e; CONSIDERANDO o requeri-
mento do servidor abaixo qualifica-
do,parecer prolatado pela Assessoria Jurídi-
ca desta Secretaria, e com fundamento 
legal nos art. 101 e 102 da Lei Complemen-
tar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDERLicença Especial, por 
tempo de serviço e assiduidade, pelo perío-
do de 03(tres)meses,referente ao período 
aquisitivo de03/2008/2013, ao(a)servidor(a)
SILVANA GURGEL BORBA, matrícula 
nº.12275-0, ocupante do cargo de ODON-
TÓLOGA,lotado(a) no(a)UBS DUCLÉCIO 
ANTÔNIO DE MEDEIROS, com prazo de 
vigência de 01/11/2014 a 29/01/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria de Administração, em Mossoró-
RN, 04 de setembro de 2014. 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº. 105, de 
04/07/2014, e nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2013 - Prefeitura Municipal de Mossoró/RN, homologado e publicado no dia 
21 de fevereiro de 2014, no Jornal Oficial de Mossoró, edição nº 241, e CONSIDERANDO ainda as recomendações da auditoria realizada 
pela Prefeitura Municipal de Mossoró em parceria com a UERN, quanto à redução das aulas excedentes na educação do Município, decide 
CONVOCAR os candidatos abaixo identificados, aprovados no referido concurso, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de 
Administração, sita à Rua Idalino de Oliveira, n.º 106, Centro, Mossoró-RN, no expediente aberto ao público de 7:00h às 13:00 horas, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para comprovarem habilitação com vistas à investidura no Serviço Público 
Municipal, apresentando, rigorosamente atualizados, originais dos seguintes documentos: a) Declaração de Acumulação de Cargos; b) 
Declaração de Bens e Valores; c) Exame de Saúde Admissional Ocupacional realizado por profissional ou Clínica competente; d) Uma 
fotografia 3x4; e) Número da conta corrente da Caixa Econômica Federal – Agência 0560; f) Preenchimento de Ficha Cadastral da Prefeitura 
Municipal. Devendo apresentarem ainda, nos termos previstos no subitem 14.16.2 do Edital de Concurso, fotocópia dos seguintes 
documentos (juntamente com os originais): a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; b) Número de PIS/PASEP devidamente registrado; c) 
Cédula de Identidade; d) Certidão de Nascimento ou de Casamento; e) Certidão de Nascimento de filhos e dependentes; f) Certificado de 
Reservista ou equivalente (se homem); g) Comprovante de Habilitação Profissional/Escolaridade; h) Título Eleitoral juntamente com 
comprovante de quitação eleitoral; i) Carteira de Trabalho (folhas de Número e Série e folha do 1º emprego); j) Comprovante de Residência 
(boleto de Água, Luz, Telefone, etc.); k) Registro no Conselho Competente, para os cargos exigidos no Edital de Abertura do Concurso. As 
demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração. 
 

Secretaria Municipal da Educação e Desporto 

Cargo (201): Assistente Social  

Cargo (202): Educador Físico  

Cargo (204): Nutricionista  

Cargo (206): Professor de Ciências  

Cargo (207): Professor de Educação Física  

Cargo (209): Professor de Geografia 

Cargo (210): Professor de História 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810063999  Sonia de Melo Feitosa  Não  1  18/09/1963 

810076810  Mariana Libânio de Melo  Não  2  24/09/1988 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810010925  Erika Roediger Prates e Silva  Não  3  21/06/1981 
810028964  Aurélio Gomes da Silva Segundo  Não  4  05/10/1980 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810033607  Ediane Deijaly dos Santos  Não  3  25/01/1986 
810018551  Suzanne Raíssa Salvador Fernandes  Não  4  11/11/1989 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810097320  Honara Morgana da Silva  Não  7  27/03/1989 

810060981  Valkíria Reinaldo de Oliveira  Não  8  28/11/1979 
810086182  Priscilla Kelly da Silva Barros  Não  9  05/10/1983 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810016540  Edneudo José Henrique Fernandes  Não  16  23/12/1973 
810001179  Ednilson Rocha de Melo  Não  17  03/09/1984 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810052148  Eriberto Pinto Moraes  Não  6  19/08/1984 
810074206  Mônica Kezia Sales de Medeiros  Não  7  29/10/1981 
810052300  Raimundo Nonato Regis Neto  Não  8  12/03/1985 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810014521  Maria Cecília Pereira Osório  Não  5  13/09/1984 

810040018  Tony César da Costa Freire  Não  6  06/02/1977 
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Cargo (211): Professor de Língua Estrangeira (Inglês) 

Cargo (212): Professor de Língua Portuguesa 

Cargo (213): Professor de Matemática 

Cargo (215): Professor da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 1º ao 5º Anos 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810035111  Antonio Pinheiro da Silva Neto  Não  6  26/11/1980 
810085232  Jobson Robério Alves Barbosa  Não  7  18/06/1982 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810094363  Débora Katiene Praxedes Costa  Não  11  14/11/1981 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810085887  Niltomar Dantas Marcolino  Não  9  31/07/1978 
810061406  Odair José de Freitas  Não  10  08/08/1977 

Inscrição  N O M E  Reserva de Vaga (PNEs)  Classificação  Data de Nasc. 

810052849  Andréia Cristiane de Oliveira e Silva  Não  104  29/05/1986 

810000881  Abigail Clementino da Silva  Não  105  23/06/1986 

810026724  Talita Mirelly Tôrres de Medeiros  Não  106  06/09/1985 

810086476  Paula Wellygsandra Teixeira  Não  107  10/04/1989 

810000067  Sânzia Cicimária Coelho Cortez  Não  108  28/11/1980 

810007118  Francinele Brasil Da Rocha  Não  109  08/08/1982 

810023350  Lorena Fernanda Nunes de Almeida Costa  Não  110  21/07/1986 

810064413  Milena Fernandes de Araújo  Não  111  22/02/1988 

810027305  Rafaella Marques de Souza  Não  112  07/09/1989 

810031647  Saulo Fernandes Soares  Não  113  10/07/1987 

810076209  Francisco Carlos de Melo Silva  Não  114  21/07/1977 

810054507  Lidiane Nunes de Lira  Não  115  11/05/1986 

810036347  Erineide de Paiva Souza  Não  116  28/09/1985 

810068745  Magna Lidiane Borges de Souza  Não  117  02/04/1986 

810082160  Katiane Mirelle Barbosa Fonseca  Não  118  01/10/1992 

810037386  Maria Andréa Nogueira de Souza  Não  119  29/08/1990 

810078945  Luêne Meyre Franco Regis  Não  120  05/02/1984 

810069920  Pedro Fernandes Touta  Não  121  13/07/1976 

810009447  Missilene Medeiros da Silva  Não  122  16/07/1982 

810014661  Ana Maria Matozo da Silva Gonçalves  Não  123  16/04/1976 

810011611  Adriana Fonseca de Vasconcelos B. Araújo  Não  124  25/04/1982 

810033178  Juliana Kércia de Oliveira Souza  Não  125  18/04/1988 

810043220  Francineide dos Santos Lima  Não  126  09/04/1986 

810049368  Walquiria Meira Veras Brilhante  Não  127  23/08/1978 

810045982  Raneilma Costa Simão  Não  128  21/03/1983 

810049279  Isabela C. M. D. de Sena  Não  129  02/06/1987 

810037599  Maria Eliane Leite Lopes  Não  130  08/10/1987 

810027747  Ana Alice Bezerra Belém  Não  131  06/12/1983 

810079372  Jéssica Priscilla Barbosa de Medeiros Mendonça  Não  132  30/11/1990 

810027909  Seliane de Oliveira Pascoal  Não  133  11/09/1982 

810000784  Valéria Fernanda Rodrigues De Andrade  Não  134  18/04/1987 

810070030  Isabela de Lima Romao  Não  135  23/11/1986 

810079348  Janaína de Almeida Silva  Não  136  15/10/1977 

810005115  Silvana Luzia Carla de Assis  Não  137  13/12/1984 

810018004  Ítala Morgana de Lima Virgínio Moreira  Não  138  26/11/1988 

810035693  Karla Danielly Ferreira da Cruz  Não  139  13/08/1977 

810066327  Marileide do Nascimento Santos  Não  140  12/02/1984 

810012340  Randália Amaro Pereira  Não  141  25/08/1985 
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Mossoró(RN), 04 de setembro de 2014 

Francisca Glaudionora da Silveira 
Secretária Mun. de Administração 
________________________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 174/2013, FIRMADO EM 31/07/2013 – REFERENTE AO CONVITE Nº. 176/2013 – SEDUR 

 

Primeiro Termo de AposƟlamento ao contrato firmado em 31/07/2013, entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a empresa PERCOL ‐ POTIGUAR EMP. E 
COMÉRCIO LTDA para a alteração de unidade orçamentária para 19.101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO – SEINFRA e da 
ação para 1.174 – Reforma e Ampliação de Prédios Públicos, com base no disposto no arƟgo 65, § 8º, da Lei 8.666/93, para os serviços de adaptação do 
prédio onde funciona a Secretaria Municipal do Planejamento, localizada a Rua Idalino de Oliveira, 106, Centro, nesta cidade.  

Assina pela contratada: MARIA DE LOURDES AIRES FERNANDES. 
Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR. 
Data do Apostilamento: 30/07/2014. 

810065410  Tassyana Thálita Barbosa Silva  Não  142  10/11/1987 

810066343  Virlene Urbano Gomes Dantas  Não  143  30/05/1970 

810054558  Valdilene Leão de Oliveira  Não  144  15/10/1976 

810061627  Francisca Ivanete Dantas da Silva  Não  145  17/01/1975 

810008580  George Eduardo Ferreira de Mesquita  Não  146  29/06/1988 

810047497  Lara Souza da Cruz  Não  147  27/02/1985 

810025434  Dayse Medeiros de Sousa  Não  148  25/07/1988 

810077167  Samara Lívia de Souza  Não  149  14/06/1984 

810000113  Maria Leidiane Alves Vicente  Não  150  15/03/1985 

810002388  Eduarda Helba de Carvalho Oliveira  Não  152  08/07/1991 

810028328  Jerry Adriano de Souza  Não  153  25/11/1985 

810004860  Iniclécia Rejane de Freitas Melo  Não  154  28/05/1991 

810043190  Meiry Lucia Meneses de Sousa Oliveira  Não  155  01/09/1982 

810021218  Ana Maria de Medeiros Saldanha  Não  156  27/07/1969 

810072815  Messias Torres de Sá  Não  157  01/01/1986 

810038170  Andréia Gomes da Silva Andrade  Não  158  21/10/1989 

810008505  Francisca Valcilene da Silva  Não  159  28/04/1985 

810043106  Suellen Priscila de Souza Barbosa  Não  160  23/03/1988 

810020866  Cíntia Eliziária da Silva  Não  161  09/11/1990 

810099624  Regina Cele Pereira de Souza S. Gomes  Não  162  23/04/1975 

810026066  Wescley dos Santos  Não  163  05/10/1989 

810005425  Ranieli Amorim Carvalho  Não  164  22/09/1994 

810059231  Francisca de Sá Freitas Guedes  Não  165  05/04/1980 

810036193  Williany Tavares dos Santos  Não  166  12/04/1991 

810047942  Luciana Karla da Silva  Não  167  14/08/1985 

810048752  Alenilda de Oliveira Fernandes  Não  168  15/01/1985 

810080931  Cibely Alexandre de Lima  Não  169  15/05/1986 

810031000  Alana Raquel Gama de Oliveira  Não  170  25/06/1986 

810075024  Joelma Linhares de oliveira  Não  171  17/03/1978 

810044838  Elizangela Alexandre Batista  Não  172  19/02/1982 

810045427  Kézia Cleana Morais Marinho  Não  173  13/03/1989 

810063026  Sandra Maris Petry de Oliveira  Não  174  02/12/1970 

810011042  Rosiene Alves da Silva  Não  175  03/09/1985 

810030543  Francisca Leidia de Souza  Não  176  03/03/1977 

810043270  Leandra Priscila Bezerra de Morais  Não  177  01/06/1988 

810074834  Anábia Oliveira de Freitas Moura  Não  178  10/07/1972 

810005549  Raphaela Conceição de Almeida  Não  179  12/01/1986 

810027020  Nayana Paula Dantas Martins  Não  180  30/01/1987 

810015692  Gislayne Cinara da Silva  Não  181  20/03/1986 

810029758  Edilma Nunes de Miranda  Não  182  26/06/1985 
810045966  Francisca Joseliana Moreira da Silva  Não  183  17/06/1988 
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO  
CONTRATO FIRMADO EM 30/04/2013 
REFERENTE À INEXIGIBILIDADE Nº. 

049/2013 – GUARDA CIVIL 

Primeiro Termo de Apostilamento ao contra-
to firmado em 30/04/2013, entre a Prefeitura 
Municipal de Mossoró e a empresa CON-
DOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA para altera-
ção de unidade orçamentária para 18.101 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL – SESP, 
Ação – 2410 – Armamento e Natureza – 
3.390.92 – Despesas de Exercícios Anterio-
res, com base no disposto no artigo 65, § 
8º, da Lei 8.666/93. Constitui objeto do refe-
rido contrato: a aquisição de armamento 
não letal e acessório complementar para os 
Guardas Civis.  

Assina pela contratada: CARLOS FREDE-
RICO QUEIROZ DE AGUIAR. 

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ 
LIMA SILVEIRA JÚNIOR. 

Data do Apostilamento: 30/07/2014. 
___________________________________ 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO  
CONTRATO FIRMADO EM 30/01/2014 

REFERENTE AO CONVITE Nº. 334/2013 
GUARDA CIVIL 

Primeiro Termo de Apostilamento ao contra-
to firmado em 30/01/2013, entre a Prefeitura 
Municipal de Mossoró e a empresa WAG-
NER GOMES DA SILVA para alteração de 
unidade orçamentária para 18.101 – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA CIVIL – SESP, Ação – 
2405 – Coordenação e Manutenção da 
Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
Civil, com base no disposto no artigo 65, § 
8º, da Lei 8.666/93. Constitui objeto do refe-
rido contrato: o fornecimento de alimentação 
preparada, destinada aos servidores da 
Guarda Civil Municipal. 

Assina pela contratada: WAGNER GOMES 
DA SILVA. 

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ 
LIMA SILVEIRA JÚNIOR. 

Data do Apostilamento: 30/07/2014. 
___________________________________ 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO  
CONTRATO FIRMADO EM 02/08/2011 

REFERENTE A DISPENSA DE  
LICITAÇÃO PROCESSO Nº 596/2011 – 

SESUTRA 

Primeiro Termo de Apostilamento ao contra-
to firmado em 02/08/2011, entre a Prefeitura 
Municipal de Mossoró e a empresa SHOCK 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA para a alteração de unidade orçamen-
tária para 16.101 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEMSUR 
e da ação para 2.381 – Coordenação e 
Manutenção dos Serviços Administrativos 
da Sec. de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
com base no disposto no artigo 65, § 8º, da 
Lei 8.666/93, para a locação de 01 (um) 
prédio localizado a Rua Jerônimo Rosado, 
181 – Centro, destinado ao funcionamento 
da Secretaria Municipal dos Serviços Urba-
nos, Transito e Transportes Públicos.  

Assina pela contratada: VALMIR MENDON-
ÇA DA SILVA. 

Assina pela contratante: FRANCISCA 
GLAUDIONORA SILVEIRA (SECRETÁRIA 
DA ADMINISTRAÇÃO). 
Data do Apostilamento: 30/07/2014. 
___________________________________ 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO  
CONTRATO FIRMADO EM 12/09/2013 

REFERENTE AO CONVITE Nº. 215/2013 – 
GEAMBIENTE 

 
Primeiro Termo de Apostilamento ao contra-
to firmado em 12/09/2013, entre a Prefeitura 
Municipal de Mossoró e a empresa M & N 
TRANSPORTES CONSTRUTORA LTDA 
ME para alteração de: unidade orçamentária 
– 12.101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO – SE-
MURB e Ação – 1203 – PAISAGISMO E 
ARBORIZAÇÃO, com base no disposto no 
artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/93. Constitui 
objeto do referido contrato: Locação de 
veículo adaptado com tanque com capaci-
dade para 14.000 litros. 
Assina pela contratada: CLEZINALDO CAR-
LOS NARCISO. 

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ 
LIMA SILVEIRA JÚNIOR. 

Data do Apostilamento: 30/07/2014.  
___________________________________ 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO  
CONTRATO FIRMADO EM 03/12/2013 

REFERENTE AO CONVITE Nº. 284/2013 
STTIC 

Primeiro Termo de Apostilamento ao contra-
to firmado em 03/12/2013, entre a Prefeitura 
Municipal de Mossoró e a empresa SX CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para altera-
ção de: unidade orçamentária – 12.101 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBI-
ENTE E URBANISMO – SEMURB e Ação – 
1203 – PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO, 
com base no disposto no artigo 65, § 8º, da 
Lei 8.666/93. Constitui objeto do referido 
contrato: Locação de veículo adaptado com 
tanque com capacidade para 14.000 litros. 

Assina pela contratada: CLEZINALDO CAR-
LOS NARCISO. 

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ 
LIMA SILVEIRA JÚNIOR. 

Data do Apostilamento: 30/07/2014.  
___________________________________ 
 

RETIFICAÇÃO 

No TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO FIRMADO EM 09/05/2014 - 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº. 
24/2014 – SETRAN, publicado no JOM nº 
265-A de 13/08/2014, pág. 05, Onde se lê: 
“...da ação 1.201, ...”. Leia-se: “...da ação 
2.394 – Gestão da Municipalização do Trân-
sito...”. 
___________________________________ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2014 – SEDUR 

OBJETO: Construção de Praça do Ouro 
Negro, localizada a rua José Toscano de 
Lima, bairro Ouro Negro 

A Prefeitura Municipal de Mossoró, através 
da Comissão Permanente de Licitação1, 
nomeada pelas Portarias nº 865/2014, 
866/2014 e 870/2014 de 07 de julho de 

2014, torna público a desistência da empre-
sa GM CONSTRUCOES & SERVICOS 
LTDA – ME, primeira colocada, em executar 
o objeto do citado certame. Em conformida-
de com o artigo 24, inciso XI da Lei 
87.666/93 a Prefeitura Municipal de Mosso-
ró convoca as empresas CONSTRUTORA 
DANTAS LTDA, segunda colocada, e POLY 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, terceira colocada, a se apresenta-
rem e manifestarem seu interesse em assu-
mir o objeto licitado dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis conforme subitens 11.2 e 
9.1 do instrumento convocatório. 

Mossoró/RN, 05 de setembro de 2014. 

José Luiz de Melo Júnior 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 1. 

___________________________________ 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DA  
TOMADA DE PREÇOS Nº 39/2014 – SEINFRA 

OBJETO: A contratação de empresa especi-
alizada em obras e serviços de engenharia 
para a Reforma da Praça da Saudade, loca-
lizada na Rua Melo Franco, Doze Anos - 
Mossoró-RN. 
Vencedor: M V GOMES & CIA LTDA - ME.  
CNPJ/MF Nº 05.014.149/0001-43. 

Adjudicado POR: Marcos Antônio Fernan-
des de Queiroz (Secretário Executivo). 

Data Da Adjudicação: 27 de agosto de 
2014.   
___________________________________ 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA  
TOMADA DE PREÇOS Nº 39/2014 – SEINFRA 

 
OBJETO: A contratação de empresa especi-
alizada em obras e serviços de engenharia 
para a Reforma da Praça da Saudade, loca-
lizada na Rua Melo Franco, Doze Anos - 
Mossoró-RN. 
Vencedor: M V GOMES & CIA LTDA - ME.  
CNPJ/MF Nº 05.014.149/0001-43 

Homologado por: FRANCISCO José Lima 
Da Silveira Júnior (Prefeito). 

Data Da Homologação: 27 de agosto de 
2014. 
___________________________________ 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO  

CONTRATUAL DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 39/2014 – SEINFRA 

Objeto: A contratação de empresa especiali-
zada em obras e serviços de engenharia 
para a Reforma da Praça da Saudade, loca-
lizada na Rua Melo Franco, Doze Anos - 
Mossoró-RN. 
Vencedor: M V GOMES & CIA LTDA - ME.  
CNPJ/MF Nº 05.014.149/0001-43 

Valor Do Contrato: R$ 336.115,15 
(trezentos e trinta e seis mil, cento e quinze 
reais e quinze centavos) 

Vigência: 04 (quatro) meses. 
Período: 27/08/2014 A 27/12/2014. 
Data da assinatura: 27 de agosto de 2014. 

Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Da Silveira Júnior (Prefeito) 

Assina Pela Contratada: Maria Vanilde Gomes. 
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AVISO DE LICITAÇÕES DESERTAS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2014 – SGA 

A Prefeitura Municipal de Mossoró, através 
da Comissão Permanente de Licitação1, 
nomeada pelas Portarias nº 865/2014, 
866/2014 e 870/2014 de 07 de julho de 
2014, torna público para conhecimento dos 
interessados que a licitação na modalidade 
Tomada de Preços do tipo empreitada glo-
bal por preço unitário, marcada para a 
data de 20 de agosto de 2014, às 
08h00min, na sala de licitações da sede da 
Secretaria executiva de Licitação, Contrato 
e Compras, localizada à Rua Idalino de 
Oliveira, 106, 1º andar – Centro – Mossoró/
RN cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de enge-
nharia para realizar os serviços de amplia-
ção do viveiro de mudas, foi deserta. 
___________________________________ 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 40/2014 – SEMSUR 

A Prefeitura Municipal de Mossoró, através 
da Comissão Permanente de Licitação1, 
nomeada pelas Portarias nº 865/2014, 
866/2014 e 870/2014 de 07 de julho de 
2014, torna público para conhecimento dos 
interessados que a licitação na modalidade 
Tomada de Preços do tipo empreitada glo-
bal por preço unitário, marcada para a data 
de 15 de agosto de 2014, às 08h00min, na 
sala de licitações da sede da Secretaria 
executiva de Licitação, Contrato e Compras, 
localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º 
andar – Centro – Mossoró/RN cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para 
o fornecimento e instalação de estrutura em 
concreto pré-moldado para construção de 
galpão tipo PLR, medindo 12,0x 24,0x 4,0m 
- inclusive serviços complementares, no 
prédio onde funciona a ACREVI - Associa-
ção Comunitária Reciclando para a Vida, foi 
deserta. 

Mossoró/RN, 05 de setembro de 2014. 

José Luiz de Melo Júnior 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 1. 
___________________________________ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 042/2014 – SEINFRA 
PROCESSO Nº. 327/2014 - SEINFRA 

A Prefeitura Municipal de Mossoró, através 
da Comissão Permanente de Licitação1, 
nomeada pelas Portarias nº 865/2014, 
866/2014 e 870/2014  de 07 de julho de 
2014, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará Licitação modali-
dade Tomada de Preço EMPREITADA 
GLOBAL POR MENOR PREÇO UNITÁRIO 
na data de 26 de setembro de 2014, às 
08h00min, na sede da Secretaria Executiva 
de Licitações, Contratos e Compras, locali-
zada à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º an-
dar, Centro, Mossoró/RN, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para a recu-
peração do Canal do Doce, Bairro Santo 
Antônio, nesta cidade. 

O Edital com as demais especificações e 
detalhes encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço acima mencionado, 
no horário de 07h00min as 13h00min. 

Mossoró/RN, 05 de setembro de 2014. 

José Luiz de Melo Júnior 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 1. 
___________________________________ 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 
ADITIVO Nº 002 (PRAZO) REFERENTE 

AO CONVITE N.º 251/2012 – GEDS 

Contrato firmado em 05/09/2012. 
Objeto: locação de motocicleta com condu-
tor para entrega de correspondências, docu-

mentos, realizarem deslocamentos rápidos, 
e notificações visando dar maior agilidade 
aos expedientes internos e externos da 
sede dos conselhos tutelares 33ª e 34ª 
zonas. 

Vigencia: 12 ( doze) meses 
Período: 04/09/2014 à 04/09/2015. 
Data da assinatura: 14/08/2014 
Contratado: Francisco Valdemiro Monteiro 
Nogueira 
Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Silveira Júnior 
___________________________________ 
 
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ADITIVO Nº 003 (PRAZO E VALOR)  
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 599/2011 GEDS 

Contrato de locação de imóvel - firmado em 
05/08/2011. 

O objeto do presente contrato é a locação 
01(um) prédio localizado a capitão luiz firmi-
no, 717, belo horizonte, mossoró/rn, desti-
nado ao funcionamento do centro de refe-
rência da assistência social - cras belo hori-
zonte. 
Prazo: 12 (doze) meses 
Período: 04/08/2011 a 04/08/2015 
Valor mensal: r$ 3.068,26 
Valor total: r$ 36.819,12 
Data da assinatura: 01/08/2014. 
Locador: SILVANA CRISTINA DE FREITAS 
Assina Pelo Locador: Silvana Cristina De 
Freitas 
Assina Pelo Locatário Francisca Glaudio-
nora Silveira (Secretária Da Administração) 
___________________________________ 
 

ADITIVO Nº 003 (PRAZO/VALOR)  
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 328/2011 - SMED 

Contrato de locação de imóvel -  contrato 
firmado em 01/05/2011 

Objeto: contratação de locação do imóvel 
localizado a rua lira tavares, 165, bairro 
santo antonio – mossoró/rn, destinado ao 
funcionamento da unidade de educação 
infantil maria leite de lacerda rocha 

Prazo: 03 (três) meses 
Período: 01/05//2014 a 30/07/2014 
Valor mensal: r$ 534,20 
Valor total: r$ 1.602,60 
Data Da Assinatura: 30/04/2014 
Locador: ALEX MEDEIROS FERNANDES 
Assina Pelo Locador: Alex Medeiros Fer-
nandes 
Assina Pelo Locatário: Sebastião Almeida 
De Medeiros (Secretário Da Administração) 
___________________________________ 
 

ADITIVO Nº 003 (PRAZO/VALOR)  
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº  276/2011 GES 

Contrato de locação de imóvel. Contrato 
firmado em 01/05/2011 

Objeto: contratação de locação do imóvel 
localizado a rua duodécimo rosado, 920, 
bairro nova betânia, mossoró-rn, destinado 
ao funcionamento do centro de combate a 
obesidade-ceo. 

Prazo: 12 (doze) meses 
Período: 30/04//2014 a 30/04/2015 
Valor mensal: r$ 2.632,51 
Valor total: r$ 31.590,12. 
Data da assinatura: 29/04/2014 
Locador: CÍCERO GLAUCO TORQUATO 
REGINALDO 
Assina Pelo Locador: Cícero Glauco Tor-
quato Reginaldo 

Assina Pelo Locatário: Sebastião Almeida 
De Medeiros (Secretário Da Administração) 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR 
ADITIVO Nº 001 DE (VALOR)  

REFERENTE AO TOMADA DE PREÇO Nº 
18/2013 – SMED 

 
Contrato firmado em 24/01/2014. 
Objeto: reforma e ampliação da escola mu-
nicipal nono rosado, localizada na alameda 
das imburanas - ulrick graff -mossoró/rn. 
Valor: r$ 73.548,25. 
Data da assinatura: 04 de setembro de 
2014. 
Empresa: R R CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA 
Assina Pela Contratada: Sergio Ricardo 
Nogueira  
Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Silveira Júnior (Prefeito) 
___________________________________ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2014 – SMS 

 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 
18 de setembro de 2014, às 08h00min, na 
sede da Diretoria de Compras, localizada à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licita-
ção na modalidade Pregão Presencial, do 
Tipo Menor Preço (Por Lote), cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL contratação de empresa espe-
cializada para instalação e fornecimento de 
Oxigênio e Ar Comprimido Medicinal unida-
de geradora de ar medicinal e vácuo clínico 
para suprimento nas ações do SAMU – 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, 
UPA´S – Unidades de Pronto Atendimento, 
Ambulatório Materno Infantil, Centro Clínico 
Vingt Rosado e Pacientes Domiciliares. 
Conforme especificações constantes no 
Termo de Referência anexo ao edital. De-
mais especificações e detalhes encontra-se 
à disposição dos interessados à Rua Idalino 
de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 
13h00min. 
 
Mossoró-RN, em 05 de setembro de 2014. 
 
Maria Celineide Dantas    
Pregoeira 
___________________________________ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 097/2014 – SEGAP 
 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 
23 de setembro de 2014, às 08h00min, na 
sede da Secretaria Executiva de Licitações 
Contratos e Compras, localizada à Rua 
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro 
Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do Tipo 
Menor Valor (Global), cujo objeto REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de locação 
de veículos do tipo ônibus, micro-ônibus e 
Van, destinados às atividades e ações conti-
nuadas no município. Conforme especifica-
ções constantes no Termo de Referência 
anexo ao edital. Demais especificações e 
detalhes encontra-se à disposição dos inte-
ressados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º 
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horá-
rio de 07h00min as 13h00min. 
 
Mossoró-RN, em 05 de setembro de 2014. 
Maria Celineide Dantas    
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 098/2014 – SMED 
 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 
24 de setembro de 2014, às 08h00min, na 
sede da Secretaria Executiva de Licitações 
Contratos e Compras, localizada à Rua 
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro 
Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do Ti-
po .Menor Preço (Global), cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada nos 
serviços de instalação de cerca elétrica com 
concertina, incluindo material necessário 
para as Escolas e Unidades de Ensino Fun-
damental Escola Municipal Senador Duarte 
Filho, Escola Municipal Senador Dinarte 
Mariz, UEI Lindalva de Oliveira Castro, Es-
cola Municipal Antônio da Graça Machado, 
Deputada Maria do Céu, Isabel Fernandes, 
Alcides Manoel de Medeiros, Heloisa Leão, 
Dr. José Gonçalves, Francisco de Assis 
Batista e a Escola Municipal Paulo Caval-
cante de Moura. Conforme especificações 
constantes no Termo de Referência anexo 
ao edital. Demais especificações e detalhes 
encontra-se à disposição dos interessados à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 
07h00min as 13h00min. 
 
Mossoró-RN, em 05 de setembro de 2014. 
 
Maria Celineide Dantas    
Pregoeira 
___________________________________ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 099/2014 - SEMAD 
 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 
19 de setembro de 2014, às 08h00min, na 
sede da Secretaria Executiva de Licitações 
Contratos e Compras, localizada à Rua 
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro 
Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do Tipo 
Menor Preço (Por Item), cujo objeto é RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL aquisição de Combustíveis 
(gasolina comum e óleo diesel e Diesel S10) 
para abastecimento da Frota Municipal, 
Conforme especificações constantes no 
Termo de Referência anexo ao edital. De-
mais especificações e detalhes encontra-se 
à disposição dos interessados à Rua Idalino 
de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 
13h00min. 
 
Mossoró-RN, em 05 de setembro de 2014. 
 
Maria Celineide Dantas    
Pregoeira 
___________________________________ 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/2014 - SEMARH 
 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que no dia 
25 de setembro de 2014, às 08h00min, na 
sede da Diretoria de Compras, localizada à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licita-
ção na modalidade Pregão Presencial, do 
Tipo Menor Preço (Por Lote), cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL E FUTURA aquisição de VACINAS e 
MATERIAIS DE CONSUMO necessários 
para a realização da Campanha de Vacina-
ção contra a Febre Aftosa/2014, Conforme 
especificações constantes no Termo de 
Referência anexo ao edital. Demais especi-
ficações e detalhes encontra-se à disposi-
ção dos interessados à Rua Idalino de Oli-
veira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mosso-
ró-RN, no horário de 07h00min as 
13h00min. 
 
Mossoró-RN, em 05 de setembro de 2014. 
 
Maria Celineide Dantas    
Pregoeira 
___________________________________ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 101/2014 - SEGAP 
 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 
25 de setembro de 2014, às 11h00min, na 
sede da Diretoria de Compras, localizada à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licita-
ção na modalidade Pregão Presencial, do 
Tipo Menor Preço (Global), cujo objeto é 
Contratação de empresa especializada para 
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET 
promovidos e apoiados pela municipalidade 
(seminários, palestras, solenidades cultu-
rais, religiosas, lançamentos e entregas de 
atos públicos) organizados pelo do Gabinete 
do Prefeito, Conforme especificações cons-
tantes no Termo de Referência anexo ao 
edital. Demais especificações e detalhes 
encontra-se à disposição dos interessados à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 
07h00min as 13h00min. 
 
Mossoró-RN, em 05 de setembro de 2014. 
 
Maria Celineide Dantas    
Pregoeira 
___________________________________ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2014 - SEGAP 
 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 
26 de setembro de 2014, às 11h00min, na 
sede da Diretoria de Compras, localizada à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licita-
ção na modalidade Pregão Presencial, do 
Tipo Menor Preço (Por Lote), cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL contratação de Hotel para prestação de 
serviços de hotelaria e hospedagem, ali-
mentação, diárias de salões e equipamen-
tos, Conforme especificações constantes no 
Termo de Referência anexo ao edital. De-

mais especificações e detalhes encontra-se 
à disposição dos interessados à Rua Idalino 
de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 
13h00min. 
 
Mossoró-RN, em 05 de setembro de 2014. 
 
Maria Celineide Dantas  
Pregoeira 
___________________________________ 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 62/2014 – SMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Em 06 de junho de 2014, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, 
com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 
1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Sr. FRANCISCO 
JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR, nos termos 
da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal 
nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; confor-
me a classificação das propostas apresenta-
das no PREGÃO PRESENCIAL N.º 62/2014
– SMS, homologado em 26 de agosto de 
2014, resolve registrar o preço oferecido 
pelas empresas, como segue: 
  
Fornecedor: UNIVERSAL DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 07.390.420/0001-70 Telefone: 
(85) 3533-4343 Email: univer-
sal.distribuidora@gmail.com 
Endereço: AV MISTER HULL, 3200, PRESI-
DENTE KENNEDY, FORTALEZA/CE, CEP: 
60356-000. 
Representante: MIKAEL DE OLIVEIRA 
MONTEIRO - CPF: 661.877.533-72 
 
Item 01: 100.000 (cem mil) unidades de 
refeição tipo almoço(nutricionalmente balan-
ceada seguindo recomendações (para horá-
rio) de acordo com preconizado pelo progra-
ma de alimentação do trabalhador –
pat,alimentos sólidos servidos em marmitex 
de isopor com 03 divisórias e tampa, peso 
mínimo 600g, acompanhada de talheres 
descartáveis (faca, garfo e colher transpa-
rentes extra reforçados) e guardanapo de 
papel, acondicionados em embalagem sela-
da; e alimentos líquidos em copo descartá-
vel de isopor com tampa, capacidade 
300ml. Ao preço unitário de r$ 8,51 (oito 
reais e cinquenta e um centavos). Totalizan-
do o valor de r$ 851.000,00 (oitocentos e 
cinquenta e um mil reais). 
Item 02: 150.000 (cento e cinquenta mil) 
unidades de refeição tipo lanche da tarde 
(nutricionalmente balanceada seguindo 
recomendações (para horário) de acordo 
com preconizado pelo programa de alimen-
tação do trabalhador - pat, alimentos sólidos 
servidos em embalagem plástica para ali-
mentos e embalagem de isopor com tampa 
para fast food e lanche, acompanhada de 
talheres descartáveis (faca, garfo e colher 
transparentes extra reforçados) e guardana-
po de papel, acondicionados em embala-
gem selada; e alimentos líquidos em copo 
descartável de isopor com tampa, capacida-
de 150 e 300mlde acordo com alimento a 
ser servido. Ao valor unitário de r$ 3,70 (três 
reais e setenta centavos). Totalizando o 
valor de r$ 555.000,00 (quinhentos e cin-
quenta e cinco mil reais).  
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Item 03: 90.000 (noventa mil) unidades de 
refeição tipo ceia (nutricionalmente balance-
ada seguindo recomendações (para horário) 
de acordo com preconizado pelo programa 
de alimentação do trabalhador - 
pat,alimentos sólidos servidos em marmitex 
de isopor com 03 divisórias e tampa, peso 
mínimo 600g, acompanhada de talheres 
descartáveis (faca, garfo e colher transpa-
rentes extra reforçados) e guardanapo de 
papel, acondicionados em embalagem sela-
da; e alimentos líquidos em copo descartá-
vel de isopor com tampa, capacidade 
300ml. Ao preço unitário de r$ 5,90 (cinco 
reais e noventa centavos). Totalizando o 
valor de r$ 531.000,00 (quinhentos e trinta e 
um mil reais) 
 
DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
 
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL contratação de 
empresa especializada para fornecimento 
de alimentações prontas (Quentinhas – 
almoço, lanche da tarde e ceia) para aten-
der as necessidades de alimentação dos 
profissionais da Secretaria de Saúde lota-
dos no SAMU, UPAs e UTI, pediatria sob o 
regime de plantão, servidores em atividades 
de eventos da saúde e acompanhantes de 
pacientes., conforme quantidades estima-
das no Termo de Referência anexo ao Edi-
tal do PREGÃO PRESENCIAL 62/2014 – 
SMS e de acordo com as requisições 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ. 
 
1.2 - As quantidades de que trata o item 
anterior poderão sofrer acréscimos ou su-
pressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial constante nesta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
1.3 - As despesas decorrentes da prestação 
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes dos 
Projetos Atividades: 2066 – Manutenção 
das Unidades de Pronto Atendimento e 
2075 – Manutenção dos Serviços de saúde 
Mental – Elemento de despesa (Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), 
Fontes:  103 (Transferências do SUS) e 112 
(Receitas de Impostos Vinculada a Saúde). 
 
DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços 
terá a validade de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de sua assinatura. 
 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de forne-
cimento em igualdade de condições. 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão 
fixos e irreajustáveis durante a validade 
desta ARP. 
 
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a 
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro 
de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela 
Prefeitura de Mossoró. 
 

3.3 - Caso a empresa registrada solicite a 
revisão de preço, a mesma deverá demons-
trar de forma clara a composição do novo 
preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu 
fornecedor, datada(s) do período da licita-
ção e da solicitação do reajustamento. Para 
análise da solicitação, a Comissão Gerenci-
adora da Ata de Registro de Preços adotará 
ampla pesquisa de preços em empresas do 
ramo de atividade pertinente ao objeto desta 
ARP. 
 
3.4 - Não serão concedidas revisões de 
preço sobre as parcelas do objeto já contra-
tadas ou empenhadas. 
 
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, 
será mantido o mesmo percentual diferenci-
al entre os preços de mercado, apurados 
pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos 
pela empresa à época da realização do 
certame licitatório. 
 
3.6 - Fica vedado à empresa registrada 
interromper o fornecimento enquanto aguar-
da o trâmite do processo de revisão de 
preços. 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço 
poderá ser usada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, inde-
pendente da participação ou não da licita-
ção, desde que autorizados pela Prefeitura 
de Mossoró e em comum acordo com a 
empresa registrada. 
 
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
4.2 - O preço ofertado pela empresa signa-
tária a presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado em Anexo, de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 62/2014 – SMS. 
 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente 
desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
62/2014 – SMS, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
 
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a 
ser pago será o valor constante da proposta 
apresentada ou do lance que a tenha con-
sagrado vencedora, no PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 62/2014 – SMS pela empresa 
detentora da presente Ata. 
 
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser 
entregue no prazo máximo de até 03 (três) 
dias, contados a partir da data de entrega 
da Ordem de Compra.  
 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, en-
cargos trabalhistas e previdenciários e de-
mais despesas envolvidas na entrega corre-
rão por conta da licitante vencedora. 
 
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará 
com o adimplemento das quantidades des-
critas no termo de referência. 
 

5.4 - No caso de constatada divergência 
entre o objeto licitado entregue e o especifi-
cado na proposta de preços e Termo de 
Referência deste Edital, a licitante vencedo-
ra deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir da comunicação da recusa.  
 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entre-
gue o objeto licitado nas condições estabe-
lecidas neste Edital e Termo de Referência, 
deverá o Responsável pelo Contrato comu-
nicar, de imediato, ao Secretário da Gerên-
cia Responsável para as providências cabí-
veis. 
 
DO PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento constante da solicitação 
de fornecimento será efetuado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir 
da data em que for apresentada a Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e 
atestada pela Secretaria Responsável, com-
provando o fornecimento do objeto licitado. 
 
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar 
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
registrado na Ata de Registro de Preços. 
 
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá dedu-
zir do montante a pagar os valores corres-
pondentes a multas devidas pela licitante 
vencedora, nos termos do Edital. 
 
6.4 - É condição para o pagamento do valor 
constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresen-
tação de prova de regularidade com o Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(Certidão Negativa de Débito - INSS), com a 
Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 
DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e 
Certidão Negativa de Tributos Municipais. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 62/2014 – SMS e 
seus anexos, e as propostas da empresa: 
UNIVERSAL DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA ME., classificada, respectiva-
mente, no certame supra numerado. 
 
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com as normas constantes na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e 
Decreto Municipal 3.510/2009. 
 
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mos-
soró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Mossoró – RN, 26 de agosto de 2014. 
 
FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR 
Prefeito 
 
MARIA CELINEIDE DANTAS 
Pregoeira 
 
UNIVERSAL DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA ME. 
CNPJ: 07.390.420/0001-70 
MIKAEL DE OLIVEIRA MONTEIRO 
CPF: 661.877.533-72 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 96/2014 – SEINFRA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
Em 22 de agosto de 2014, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, 
com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 
1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Sr. FRANCISCO 
JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR, nos termos 
da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal 
nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; confor-
me a classificação das propostas apresenta-
das no PREGÃO PRESENCIAL N.º 96/2014
–SEINFRA, homologado em 29 de agosto 
de 2014, resolve registrar o preço oferecido 
pelas empresas, como segue: 
 
Fornecedor: N.E. LOCAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA ME 
CNPJ: 10.663.267/0001-12 Telefone: 
(84) 3317-0844/9972-0152 Email: 
n.e.locacoes@hotmail.com 
Endereço: RUA NILO PEÇANHA, 963, BOM 
JARDIM, Mossoró/RN, CEP: 59618-180. 
Representante: FRANCISCO ELIERTON 
DE MOURA - CPF: 022.601.724-90 
 
Item 01: 2000 (dois mil) horas de locação de 
motoniveladora 120 hp. Marca: caterpillar. 
Ao preço unitário de r$ 199,00 (cento e noven-
ta e nove reais). Totalizando o valor de r$ 
398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais). 
 
Item 02: 2000 (dois mil) horas de locação de 
motoniveladora 120 hp. Marca: caterpillar. 
Ao preço unitário de r$ 199,00 (cento e 
noventa e nove reais). Totalizando o valor 
de r$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito 
mil reais). 
 
Item 03: 2000 (dois mil) horas de locação de 
motoniveladora 178 hp. Marca: new holland. 
. Ao preço unitário de r$ 199,00 (cento e 
noventa e nove reais). Totalizando o valor 
de r$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito 
mil reais). 
 
DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL contratação de empre-
sa especializada na locação de máquinas 
tipo Motoniveladora com potência de 120HP 
e Motoniveladora com potência de 178HP 
com condutor incluso, destinados á presta-
ção de serviços junto ao Departamento de 
Estradas Vicinais da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Habitação, conforme quanti-
dades estimadas no Termo de Referência 
anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
96/2014 - SEINFRA e de acordo com as 
requisições da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Habitação – SEINFRA. 
 
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços que trata o item anterior 
não poderão sofrer acréscimos, inclusive os 
previstos nos termos do artigo 65, § 1º, da 
Lei n.º 8.666/93. 
 
1.3 - As despesas decorrentes da prestação 
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes do 
PROJETO ATIVIDADE: 1.105 - Construção 
e Manutenção de Estradas Vicinais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. FONTE DE RECURSO: 102 - Ro-
yalties de Petróleo e Gás Natural 
 
DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços 
terá a validade de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de sua assinatura. 
 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se 

a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de forne-
cimento em igualdade de condições. 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão 
fixos e irreajustáveis durante a validade 
desta ARP. 
 
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a 
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro 
de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela 
Prefeitura de Mossoró. 
 
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a 
revisão de preço, a mesma deverá demons-
trar de forma clara a composição do novo 
preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu 
fornecedor, datada(s) do período da licita-
ção e da solicitação do reajustamento. Para 
análise da solicitação, a Comissão Gerenci-
adora da Ata de Registro de Preços adotará 
ampla pesquisa de preços em empresas do ramo 
de atividade pertinente ao objeto desta ARP. 
 
3.4 - Não serão concedidas revisões de 
preço sobre as parcelas do objeto já contra-
tadas ou empenhadas. 
 
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, 
será mantido o mesmo percentual diferenci-
al entre os preços de mercado, apurados 
pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos 
pela empresa à época da realização do 
certame licitatório. 
 
3.6 - Fica vedado à empresa registrada 
interromper o fornecimento enquanto aguar-
da o trâmite do processo de revisão de 
preços. 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço 
poderá ser usada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, somente 
após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante da ata, desde que 
autorizados pela Prefeitura de Mossoró e 
em comum acordo com a empresa registra-
da, nos termos do § 5º e 6º do art. 22 do 
Decreto Federal nº 7892/2013. 
 
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) 
signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em Anexo, de acor-
do com a respectiva classificação no PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 96/2014 – SEINFRA.  
 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente 
desta ARP serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
96/2014 - SEINFRA, que a precedeu e inte-
gra o presente instrumento de compromisso. 
 
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a 
ser pago será o valor constante da proposta 
apresentada ou do lance que a tenha con-
sagrado vencedora, no PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 96/2014 – SEINFRA, pela(s) em-
presa(s) detentora(s) da presente Ata. 
 
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser 
entregue no prazo máximo 03 (três) dias, 
contados a partir da data de entrega da 

Nota de Empenho.  
 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, en-
cargos trabalhistas e previdenciários e de-
mais despesas envolvidas na entrega corre-
rão por conta da licitante vencedora. 
 
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará 
com o adimplemento das quantidades des-
critas no termo de referência. 
 
5.4 - No caso de constatada divergência 
entre o objeto licitado entregue e o especifi-
cado na proposta de preços e Termo de 
Referência deste Edital, a licitante vencedo-
ra deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir da comunicação da recusa.  
 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entre-
gue o objeto licitado nas condições estabe-
lecidas neste Edital e Termo de Referência, 
deverá o Responsável pelo Contrato comu-
nicar, de imediato, ao Secretário da Gerên-
cia Responsável para as providências cabíveis. 
 
DO PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento constante da solicitação 
de fornecimento será efetuado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir 
da data em que for apresentada a Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e 
atestada pela Secretaria Responsável, com-
provando o fornecimento do objeto licitado. 
 
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar 
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
registrado na Ata de Registro de Preços. 
 
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá dedu-
zir do montante a pagar os valores corres-
pondentes a multas devidas pela licitante 
vencedora, nos termos do Edital. 
 
6.4 - É condição para o pagamento do valor 
constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresen-
tação de prova de regularidade com o Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(Certidão Negativa de Débito - INSS), com a 
Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 
DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e 
Certidão Negativa de Tributos Municipais. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 96/2014 – SEIN-
FRA, e seus anexos, e as propostas das 
empresas: N.E. LOCAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA ME, classificadas, res-
pectivamente, no certame supra numerado. 
 
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com as normas constantes na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e 
Decreto Municipal 3.510/2009. 
 
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mos-
soró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Mossoró – RN, 29 de agosto de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JUNIOR 
 Prefeito 
 
MARIA CELINEIDE DANTAS 
Pregoeira 
 
N.E. LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA ME. 
CNPJ: 10.663.267/0001-12 
FRANCISCO ELIERTON DE MOURA 
CPF: 022.601.724-90 
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2014 – 

SUDER 
 
Contrato firmado em 24/07/2014 
Objeto: fica incluso n item 1.2 ao contrato 
original, a unidade orçamentária: 15.101 – 
secretaria municipal da agricultura e recur-
sos hídricos – projeto atividade: 1160 – 
festa do bode – elemento de despesa: 
3390.39 (outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica), fonte 100 (recursos ordinários). 
Empresa: K. N. DE MEDEIROS - ME 
CNPJ: 70.034.327/0001-60 
Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Silveira Júnior 
Assina Pela Contratada: Karume Nascimen-
to De Medeiros 
___________________________________ 

 
ADITIVO 013 REFERENTE PREGÃO  
PRESENCIAL Nº 035/2009 – SEMAD 

 
Contrato firmado em 13/05/2009 
Objeto: é a renovação do contrato por mais 
120 (cento e vinte) dias cujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de mão de obra, para 
atuarem nas diversas secretarias da prefei-
tura de mossoró. 
Empresa: certa serviços empresariais e 
representações ltda 
CNPJ: 07.468.050/0001-47 
Prazo: 14.08.2014  a 11.12.2014 
Data da assinatura: 04.08.2014 
Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Silveira Júnior 
Assina Pela Contratada: Erle Rodrigues 
Bezerra da Silva 

 
PORTARIA Nº  006/2014 – SEFAZ 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 43, inciso X, da Lei 
Complementar municipal nº 105, de 04 de 
julho de 2014, CONSIDERANDO a necessi-
dade de conferir uma maior segurança ao 
procedimento de arrecadação do Imposto 
sobre a transmissão “inter vivos,” por ato 
oneroso, de bens imóveis e de direitos reais 
a eles relativos, afastando, assim, a possibi-
lidade de eventuais fraudes na comprova-
ção de seu pagamento, CONSIDERANDO a 
necessidade de promover-se a retificação 
das disposições insertas no art. 6º da Porta-
ria nº 008/2013, da lavra desta Secretaria, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o teor do art. 6º da Portaria nº 
008/2013 – SEFAZ, que passa a viger com 
a seguinte redação: 
“Art. 6º. A Certidão de Quitação do ITBI – 
Imposto sobre a Transmissão inter vivos, 
por ato oneroso, de Bens Imóveis e de direi-
tos reais a eles relativos -, cuja expedição é 
prevista pelo art. 2º, inciso IV, da presente 
Portaria, servirá para fazer prova da quita-
ção do valor devido, cabendo ao adquirente 
do imóvel, após proceder à sua extração 
diretamente do sítio eletrônico referido, 
apresentá-la ao Cartório competente para o 
devido registro da transmissão de proprie-
dade imobiliária”. 
Art. 2º Acrescentar o art. 10-A ao texto da 
Portaria nº 008/2013 - SEFAZ, que possui a 
seguinte redação: 
“Art. 10-A. A lavratura da escritura pública, 
pelo oficial do registro de imóveis, fica con-
dicionada à verificação prévia, da autentici-
dade da certidão apresentada, que deverá 
ser realizada por meio de acesso ao sítio 

eletrônico 
www.prefeiturademossoro.com.br, através 
do link Serviços - Secretaria da Fazenda - 
Certidão Negativa - Validar Certidão, o qual 
deverá informar o código emitido na certidão 
para verificação de sua validade. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário, em 01 de Setembro 
de 2014. 
 
Jerônimo Rosado de Sousa Neto 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS 

 
Senhor Prefeito : 
Vimos através deste, solicitar de Vossa 
Excelência, sejam nomeados e publicados 
no JOM, os conselheiros municipais de 
saúde substituídos dos segmentos abaixo . 
. Prestadores de Serviços 
Titular  -  Ana  Helena  Vasconcelos  em  
substituição  a  Valcineide  Alves  Cunha  
de Souza 
Suplente- Andre Gustavo  Pinheiro Néo 
suplente de Ana  Helena Vasconcelos 
Suplente - Maria Janedja Fernandes su-
plente de Francisco Erinaldo Olegário Le-
onez 
. Trabalhadores da Saúde 
Titular - Ricardo Alves Jovito em substitu 
ição a Maria Luzia Paiva Bessa Vale Su-
plente- Antonia Selma de Oliveira Câmara 
suplente de Ricardo Alves Jovito Titular- 
Luiz Avelino da Silva em substituição de 
Thales Jenner de Oliveira Falcão Suplente- 
Vera Denise Marques é suplente de Luiz 
Avelino da Silva 
Suplente -  Edjane  Medeiros da Nobrega é 
Suplente de Jandira 
 Movimentos Comunitários 
Titular- Albaniza Bandeira de Albuquerque é 
substituta de Maria Cleonice Oliveira da 
Silva 
Suplente- Jean Custodio da Silva é suplente 
de José Evilasio Freire 
Suplente - Maria Auxiliadora de Almeida é 
Suplente de Albaniza Bandeira de Albu-
querque 
 Sindicato Rural 
Titular- Ronaldo Salvador de Oliveira é 
substituto de Dalvirene Elói Medeiros 
Suplente- Valdemar  Ramos Aires é Suplen-
te de Ronaldo Salvador de Oliveira 
 
Atenciosamente, 
Gilberto Pedro Fernandes 
Presidente do CMS 
___________________________________ 
 

PAUTA DA 150ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE—CMS 

 
Data: 15/09/2014  Hora: 14h00 

Aprovação das Atas de Reuniões 
anteriores. 
III - 
IV - 

Ordem Do Dia- Temas Para Discussão 

 

 

S. 5 - Apreciação  do Documento da 
Equipe N2  138 do Programa Saúde da 
Família (USB Ildone Cavalcante de Freitas) 
VI – Informes 
. Visit a da Comissão de Conselheiro as UBS 

 

 
. Encontro sobre o financiamento em Fortaleza 
ICE 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 009/2014, DE  05 DE 

AGOSTO DE 2014 

Dispõe sobre o resultado das Eleições da 
Sociedade Civil Biênio 2014-2016, do Con-
selho Municipal de Assistência Social – 
realizado no dia 05 de agosto de 2014. 

O Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS do município de Mossoró-RN, ór-
gão paritário responsável pela formulação, 
controle, acompanhamento e fiscalização da 
Política Municipal de Assistência Social, em reuni-
ão Ordinária do dia 05 de agosto de 2014, 

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS;  

Considerando o Edital de Convocação para 
eleições de representantes da sociedade 
civil do CMAS;  

Considerando a Resolução nº 008, de 03 de 
julho de 2014, que dispõe sobre a habilita-
ção e processo eleitoral da representação 
da Sociedade Civil no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS – Gestão 
2014-2016, 

RESOLVE: 

Publicar o resultado do Pleito Eleitoral do 
biênio 2014 – 2016, apresentado pela Co-
missão Eleitoral, através do Mapa de Apuração: 

SEGMENTO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Mossoró/RN, 05 de gosto de 2014. 

 

Lanusa Cristine Fabrício de Queiroz 
Presidente do CMAS 

Secretaria Municipal da 

Fazenda 

Secretaria Municipal 

da Saúde Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento 

Social e Juventude 

Cmas 

N° INSTITUIÇÃO(Ordem Alfabética) 
01  AAPCMR 

02  ADVM 

03  ASS. ATLET. SITIO FLORANIA 

04  CANLAR 

05  CENTRO SOCIAL FRANC. DANTAS 

06  GRUPO MULHERES EM AÇÃO 

07  SINAI 
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RESOLUÇÃO Nº. 010/2014, DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

Dispõe sobre a nova composição do Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – Biênio 2014 – 2016. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de Mossoró-RN, órgão paritário responsável pela formulação, controle, 
acompanhamento e fiscalização da Política Municipal de Assistência Social,  

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;  

Considerando a Resolução nº 009, de 05 de agosto de 2014, que publica o resultado do Processo Eleitoral do Segmento da Sociedade Civil 
do Biênio 2014 – 2016 do Conselho Municipal de Assistência Social, 

Considerando a mudança administrativa municipal em pleito ocorrido em 04 de maio deste, que resultou na altera o Segmento Governamen-
tal do Biênio 2014 – 2016, 

RESOLVE: 

Publicar a nova composição do Colegiado do CMAS do Biênio 2014 – 2016. 

Mossoró/RN, 05 de agosto de 2014. 

Lanusa Cristine Fabrício de Queiroz 
Presidente do CMAS 

COLEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

BIÊNIO 2014-2016 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

1 – AAPCMR (Assoc De Apoio Aos Port De Cancer De Mossoro E Região) 

TITULAR: Yascara Paula Medeiros De Souza 

SUPLENTE: Sheyla Kaline Morais Reginaldo 

2 – ADVM (Associação Dos Deficientes Visuais De Mossoró) 

TITULAR: Jose Luiz Alves Da Silva 

SUPLENTE: Francisco Miguel Da Nobrega Junior 

3- ACF (Associação Comunitaria Sítio Florânia) 

TITULAR: Antonio Marcos Da Silva 

SUPLENTE: Luiz Teofilo Dantas Filho 

4 – CANLAR (Casa Assistencial Nosso Lar) 

TITULAR: Francisca De Assis Nogueira De Lima 

SUPLENTE: Francisco Denilson Leandro Nogueira 

5 – CSFS (Centro Social Francisco Dantas) 

TITULAR: Lanusa Cristine Fabricio De Queiroz 

SUPLENTE: Edson Lima De Oliveira 

6 – GMA (Grupo Mulheres Em Ação) 

TITULAR: Francisca Das Chagas Damasceno De Castro 

SUPLENTE: Glisiany Pluvia De Oliveira 

7 – SINAI (Sindicato Dos Serv Públicos Da Adm Direta E Indireta Do Estado Do Rn). 

TITULAR: Ivanilda Pereira Xavier 

SUPLENTE: Salvina Maria Da Conceição Andrade 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

1 – SDSJ (Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Juventude) 

TITULAR: Irenice De Fatima Da Silva 

SUPLENTE: Amélia Benigno Ciarline Silveira 

2 – SME (Secretaria Municipal De Educação) 

TITULAR: Antonia Leite Vieira De Souza 

SUPLENTE: Maria Nenem Fernandes 

3 – SMS (Secretaria Municipal De Saúde) 

TITULAR: Francisca Luana Correia Lima R. Medeiros 

SUPLENTE: Indira Paula Da Mota Linhares 

4 – INSS (Instituto Nacional De Seguridade Social –Mossoro) 

TITULAR: Marcio Freitas De Paiva 

SUPLENTE: Jose Nazareno Da Silva 

5 – SEINFRA (Secretaria De Infraestrutura E Habitação) 

TITULAR: Anair De Oliveira Pinheiro  

SUPLENTE: Antonio Everton Ferreira 

6 – SETHAS (Secretaria Do Trabalho, Habitação E Assistencia Social - Escritorio Mossoro). 

TITULAR: Eneas Wilian Negreiros Pimenta 

SUPLENTE: Germano Almeida Da Silva Neto 

7 – UERN (Universidade Do Estado Do Rn – Fasso) 

TITULAR: Marcia Da Silva Pereira Castro 

SUPLENTE: Mirla Cisne Alvaro 

Mossoró/Rn, Setembro De 2014. 
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________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA N° 04 - SESP 
EDITAL N° 001/2013- GCMM 

NORMAS DE CONDUTA PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 
Dispõe sobre o curso de formação do Guarda Civil Municipal e dá outras providências.  
O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Complemen-
tar Nº 105/2014 e nos termos do item 16.1.1 (dezesseis ponto um ponto um) do Edital do Concurso Público Nº 001/2010-PPM, homologado 
em 20 de Maio de 2011, RESOLVE criar as normas de conduta visando regulamentar o funcionamento do Curso de Formação de Guarda 
Civil Municipal. 
NORMA REGULAMENTADORA DO CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA DE 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MOSSORÓ 
TITULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO, DA FINALIDADE, DA GESTÃO, 
DO FUNCIONAMENTO, DO PLANO, DO CURRÍCULO E DA CONSTITUIÇÃO 
CAPITULO I 
DO CURSO 
ARTIGO 1º - Fica instituído o Curso de Formação Específico de Guarda Civil Municipal de Mossoró, administrado pela Secretaria de Segu-
rança Pública e Defesa Civil e Guarda Civil Municipal de Mossoró, conforme o Art. 9º, Parágrafo 3º da Lei Complementar 037/2009. 
ARTIGO 2º - O Curso destina-se aos candidatos classificados nas 03 (três) fases da 1ª etapa do concurso público (EDITAL Nº 001/2010), 
para exercerem as funções de Guarda Civil Municipal de 2ª Classe. 
ARTIGO 3º - O curso se rege pelo presente Regulamento e, subsidiariamente, pelas demais normas aplicáveis à espécie. 
CAPITULO II 
DA GESTÃO 
ARTIGO 4º - A gestão do curso se verifica mediante a participação harmônica de seus integrantes, objetivando os propósitos primordiais 
definidos no presente Regulamento. 
ARTIGO 5º - A consecução dos fins do Curso e o cumprimento das normas regulamentares e das demais normas subsidiárias são de res-
ponsabilidade direta da administração do Curso e do Corpo Docente. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A administração direta do curso de formação de Guarda Civil Municipal de Mossoró caberá à Secretaria de Segu-
rança Pública e Defesa Civil e Guarda Civil Municipal de Mossoró. 
CAPITULO III 
DO FUNCIONAMENTO 
ARTIGO 6º - O Curso é composto de fases teóricas e práticas que se intercalaram, tendo previsão mínima de duração de 200 horas aulas. 
Parágrafo Único. Excepcionalmente poderá o Curso ter duração menor ou maior, devendo sempre ser observado o Currículo constante des-
te Regulamento, respeitado o limite mínimo da carga/horária, que não poderá ser inferior à metade daquele estabelecido para o Curso com 
duração regular. 
ARTIGO 7º - O Curso funcionará diariamente, em período parcial, podendo, inclusive, ser aos sábados, domingos, feriados e pontos faculta-
tivos serem utilizados para reposição de aulas, estágios e treinamentos internos ou externos. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O tempo mínimo de duração da aula de cada disciplina ou atividade será de 60 minutos ou a critério do instrutor/
docente. 

Secretaria Municipal de Segurança Pública E Defesa Civil 

Guarda Civil 
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ARTIGO 8º - Cada sala de aula deverá ser 
composta de, no máximo, 60 (sessenta) 
alunos, excepcionalmente admitir-se-á um 
acréscimo de ate 50% (cinquenta por cento) 
no número de alunos para cada sala de 
aula. 
CAPITULO IV 
DO PLANO DE CURSO 
ARTIGO 9º - O plano de curso é entendido 
como síntese do processo de tomada de 
decisões, na escolha dos aspectos e da 
forma pela qual o ensino de cada disciplina 
ou atividade será ministrada, visando, ao 
final, tornar o aluno apto para o exercício da 
função. 
ARTIGO 10º - O plano de Curso tomará 
como referência a Matriz Curricular Nacional 
para Formação de Guarda Civil Municipal, 
elaborado pela SENASP (SECRETARIA 
NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA) e 
será executado pela Secretaria de Seguran-
ça Pública e Defesa Civil e Guarda Civil 
Municipal de Mossoró, além dos demais 
parceiros. 
CAPITULO V 
DO CURRICULO 
ARTIGO 11 – O currículo do Curso abrange 
a área de Ensino Profissional, destinada a 
assegurar o necessário embasamento técni-
co ao Guarda Civil Municipal. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A grade curricular 
do curso compõe-se das disciplinas cons-
tantes do Anexo 01, que faz parte integrante 
deste Regulamento. 
CAPITULO VI 
DA CONSTITUIÇÃO 
ARTIGO 12 – O Curso de Formação Espe-
cífico de Guarda Civil Municipal é constituí-
do por: 
I – Administração; 
a) Coordenação; 
b) Monitores; 
c) Supervisores e Secretariados; 
II – Corpo Docente: 
a) Professores; 
b) Instrutores; 
III – Corpo Discente. 
ARTIGO 13 – Os direitos e deveres dos 
integrantes do Curso estão definidos no 
presente Regulamento, sem prejuízo das 
demais normas aplicáveis à espécie. 
SEÇÃO I 
DA ADMINISTRAÇÃO DO CURSO 
ARTIGO 14 – A Coordenação do Curso de 
Formação Específico de Guarda Civil Muni-
cipal será exercida pela Secretaria de Segu-
rança Pública e Defesa Civil e Guarda Civil 
Municipal de Mossoró, que será fiscalizada 
por servidor competente a ser designado 
por portaria pela Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Civil e Comandante da 
Guarda Civil Municipal, o qual comporá a 
Coordenação do Curso. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Na ausência ou 
impedimento da Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Civil e/ou Comandante da 
Guarda Civil Municipal, caberá ao Chefe do 
CECOP da Guarda Municipal a designação 
de substituto para o cumprimento das exi-
gências estabelecidas no caput deste artigo. 
ARTIGO 15 – Compete a Coordenação do 
Curso: 
I – Organizar o funcionamento geral do 
curso, tais como: 

a) ao atendimento e acomodação dos alu-
nos; 
b) aos turnos de funcionamento; 
c) à distribuição de turmas por turnos; 
II – delegar atribuições na forma da lei; 
III – decidir sobre petições, recursos e pro-
cessos de sua área de competência ou, 
quando for o caso, remetê-los, devidamente 
informados, a quem de direito; 
IV – aplicar as sanções disciplinares relati-
vas ao Corpo Discente concedendo-lhes o 
direito do contraditório e da ampla defesa; 
V – apurar ou fazer apurar irregularidades 
ocorridas no Curso, das quais tomar conhe-
cimento; 
VI – assinar os documentos expedidos, 
referentes à vida escolar dos alunos; 
VII – controlar a frequência diária do Corpo 
Docente; 
VIII – coordenar e acompanhar as ativida-
des docentes, técnicas e administrativas, 
bem como as demais de natureza escolar; 
IX – comunicar às autoridades competentes 
os casos de irregularidades graves ocorri-
das em relação ao Curso; 
X – adotar medidas de emergência em situ-
ações não previstas no presente regulamen-
to; 
XI - propor a aquisição dos materiais neces-
sários ao funcionamento do curso; 
XII – organizar o horário de aulas; 
XIII – convocar e presidir as reuniões reali-
zadas sobre o Curso; 
XIV – estabelecer prazos e cronogramas de 
trabalho para entrega de diários de turmas, 
avaliações e outros; 
XV – apresentar, até o quinto dia antes do 
início do Curso, proposta do calendário 
escolar; 
XVI - receber os alunos, em dias e horários 
pré-estabelecidos, orientando-os quanto às 
reivindicações ou dúvidas formuladas; 
XVII – enviar ao Gabinete do Prefeito, sem-
pre que solicitado, relatório das atividades 
relativas ao Curso; 
XVIII – cumprir e fazer cumprir o presente 
Regulamento; 
XIX – verificar, controlar e informar os casos 
de alunos que ultrapassaram os limites de 
faltas; 
XX – manter em ordem arquivos, fichários e 
demais documentos relativos aos alunos; 
XXI – elaborar listas dos alunos aprovados 
ou reprovados nas respectivas turmas, com 
as avaliações correspondentes, zelando 
pela sua fidedignidade; 
XXII – responsabilizar-se pela divulgação 
das listas referidas no inciso anterior, fixan-
do-as, nas datas aprazadas, em locais de-
terminados; 
XXIII – efetuar todas as anotações relativas 
à vida escolar dos alunos; 
XXIV – manter atualizados mapas dos resul-
tados obtidos pelos alunos, nas avaliações 
periódicas ou finais, e nos trabalhos escola-
res. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Será nomeado, 
através de portaria, Guarda Civil Municipal 
que atuará como Supervisores, Secretários 
e monitores no Curso de Formação de 
Guarda Civil Municipal de Mossoró. 
ARTIGO 16 – Compete aos Monitores do 
Curso: 
I – Além do previsto nos incisos X, XVIII e 

XIX do artigo anterior, auxiliar o corpo do-
cente na condução das aulas. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão nomeados, 
através de portaria expedida pela Secretária 
de Segurança Pública e Defesa Civil, os 
Guardas Civis Municipais que atuarão como 
Monitores no Curso de Formação de Guar-
da Civil Municipal de Mossoró. 
SEÇÃO II 
DO CORPO DOCENTE 
ARTIGO 17 – Para a constituição do Corpo 
Docente para a formação de Guarda Civil 
Municipal de Mossoró, serão utilizados os 
profissionais selecionados em processo 
seletivo e demais parceiros, todos com 
idoneidade, conhecimento e experiência 
plenamente comprovados, assim como 
profissionais com capacitação especifica 
eventualmente contratados por horas/aulas 
efetivamente ministradas. 
PARAGRAFO ÚNICO – Ao Professor ou 
Instrutor compete: 
I. Ministrar aulas às turmas a si designadas, 
nos locais e horários determinados, cum-
prindo rigorosamente o previsto nos respec-
tivos plano de Curso e de Disciplinas; 
II. Controlar a frequência dos alunos; 
III. Manter atualizados os diários de classe e 
demais registros necessários ao acompa-
nhamento do desempenho dos alunos; 
IV. Preparar, aplicar e corrigir as avaliações 
no prazo estabelecido pela Coordenação do 
Curso; 
V – Apresentar o resultado das avaliações 
no prazo estabelecido pela Coordenação do 
Curso; 
VI – Colaborar na elaboração dos planos de 
Curso; 
VII – Manter a ordem e a disciplina durante 
as aulas, visando um clima de perfeita har-
monia; 
VIII – Planejar e ministrar aulas de recupe-
ração ou reforço, quando for o caso; 
IX – Colaborar para o pleno desenvolvimen-
to das metas do Curso: 
a) analisando causas de aproveitamento 
insatisfatório e sugerindo medidas de corre-
ção; 
b) identificando casos isolados de aproveita-
mento insatisfatório ou inaptidão, dando 
ciência à Coordenação do Curso; 
X – Elaborar e encaminhar a Coordenação  
do Curso a documentação referente aos 
alunos de sua (s) turma(s), conforme crono-
grama; 
XI – Comunicar a coordenação todas as 
irregularidades relacionadas ao Curso das 
quais tenha conhecimento; 
XII - Comunicar a Coordenação, com a 
possível antecedência, qualquer impedi-
mento surgido para o desempenho de sua 
função; 
XIII – Dar integral assistência pedagógica 
aos alunos, indicando, inclusive, o maior 
número possível de subsídios necessários 
ao aprendizado; 
XIV – Manter-se constantemente atualizado 
com os métodos e processos de ensino, 
apresentando sugestões para o seu aperfei-
çoamento. 
SEÇÃO III 
DO CORPO DISCENTE 
SUBSEÇÃO I 
DA MATRICULA 
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ARTIGO 18 – O candidato classificado nas 
03 (três) fases da 1ª etapa em simetria com 
o Edital do Concurso, observada a ordem 
de classificação, será matriculado, conforme 
a necessidade da Administração, no Curso 
de Formação Específico. 
PARÁGRAFO ÚNICO – As aludidas matrí-
culas serão realizadas pela Secretaria de 
Administração, em data prevista na convo-
cação, a quem caberá analisar, podendo 
deferi-las ou indeferi-las conforme o caso. 
ARTIGO 19 – O candidato terá 05 (cinco) 
dias úteis de prazo, contados a partir da 
convocação, para matricular-se no Curso de 
Formação Específica, sendo que neste ato 
ainda não poderá exercer as funções de 
Guarda Civil Municipal. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os candidatos que 
não comprovarem a ausência devidamente 
justificada de forma plausível até o dia 
08/09/20114 serão considerados desisten-
tes e eliminados. 
ARTIGO 20 – Só será admitido no curso de 
formação o candidato que tiver cumprido 
todas as exigências determinadas pela 
Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Municí-
pio de Mossoró. 
SUBSEÇÃO II 
DOS DIREITOS 
ARTIGO 21 – São direitos do aluno do Cur-
so: 
I – Receber ensino de alto nível, teórico e 
prático, em relação às disciplinas constan-
tes do currículo do Curso; 
II – Obter informações quanto ao seu apro-
veitamento pessoal, bem como orientações 
e informações específicas que visem seu 
aperfeiçoamento; 
III – Reposição de aulas quando estas dei-
xarem de ser ministradas por ausência de 
professores e instrutores ou por outras ra-
zões de responsabilidade da organização 
do Curso; 
IV – Tomar ciência do resultado obtido nas 
avaliações pedagógicas; 
V - Reportar-se ao professor ou instrutor 
para retirar dúvidas a respeito do conteúdo 
ministrado em sala de aula ou cooperar com 
elas conforme plano pedagógico adotado 
pelo corpo docente. 
VI – A intervenção realizada por aluno em 
sala de aula será concedido quando o ins-
trutor ou professor assim o autorizar, deven-
do o aluno obedecer os seguintes procedi-
mentos: 
a) O Guarda Aluno deve levantar o braço 
esquerdo com o punho cerrado, pedindo 
permissão pra falar e dizendo em seguido 
seu nome; 
VII – Conforme dispõe o Art. 9º, § 1º da Lei 
Complementar 037 de 14 de dezembro de 
2009, o Guarda-Aluno receberá uma bolsa 
de estudos a ser paga pelos cofres munici-
pais, no valor correspondente a metade do 
padrão inicial básico da classe de Guarda 
Municipal de 2ª classe, não sendo devida 
nenhuma gratificação, adicional ou outras 
vantagens pelo exercício de atividades du-
rante o período do curso de formação. 
SUBSEÇÃO III 
DOS DEVERES 
ARTIGO 22 – São deveres do aluno do 
Curso: 
I – ser assíduo e pontual; 
II – comparecer às atividades escolares com 

a antecedência necessária; 
III – cumprir as determinações dos Profes-
sores, Instrutores e da Coordenação do 
Curso; 
IV – esforçar-se no desempenho do apren-
dizado das matérias do curso; 
V – executar os exercícios de reforço que 
forem indicados pelos Professores e Instru-
tores; 
VI – tratar com urbanidade, colegas, profes-
sores, instrutores e demais servidores liga-
dos ao Curso; 
VII – zelar pelo asseio, ordem e organização 
das dependências onde se realiza o Curso; 
VIII – manter atualizados seus dados pesso-
ais, informando qualquer alteração; 
IX – zelar pela economia do material coloca-
do à sua disposição; 
X – cooperar com os professores e instruto-
res para melhor aproveitamento e rendimen-
to das aulas; 
XI – proceder, em público e no recinto onde 
se realiza o Curso, segundo os padrões da 
moral e dos bons costumes; 
§ 1ª - Apresentar-se às aulas devidamente 
uniformizado. 
§ 2ª - Considerar-se-á uniformizado o guar-
da aluno que se apresentar às aulas vestido 
com as seguintes peças básicas constituti-
vas do uniforme para o curso de formação: 
a) Camisa Guarda aluno, padronizada con-
forme modelo estabelecido pela Guarda 
Civil de Mossoró. 
b) Calça jeans cor azul, totalmente íntegra. 
c) Tênis preto. 
d) Meias cor brancas. 
§ 3ª - A camisa deverá ser passada por 
dentro da calça e o uso do cinto será facul-
tativo. 
§ 4ª – Apresentar-se às aulas com o cabelo 
e barba feitas, padrão guarda aluno, confor-
me segue: 
a) Nas laterais e na parte de trás da circun-
ferência da cabeça corte nível 02 ou 
1,5” (uma polegada e meia) e igualado na 
parte superior da cabeça com corte nível 03, 
para homens. 
b) Barba feita. 
c) Para as mulheres cabelos curtos ou pre-
sos, tipo coque ou rabo de cavalo. 
§ 5ª – não será permitido o uso de qualquer 
tipo de piercings, de quaisquer tatuagens 
expostas referenciando a apologia porno-
gráfica, ao crime, a violência e a outros 
símbolos que atentem contra a moral e aos 
bons costumes. 
ARTIGO 23 – Durante o período do Curso 
serão escolhidos, em cada turma, um líder, 
que será designado pela coordenação do 
curso que poderá utilizar-se de critérios 
subjetivos para a referida escolha, cujos 
deveres são os seguintes: 
I – cumprir e fazer cumprir as ordens baixa-
das pela coordenação; 
II – proceder a conferência da turma, dando 
o resultado a quem de direito; 
III– zelar pela disciplina da turma; 
IV – apresentar a turma, ao professor, ins-
trutor ou outros superiores hierárquicos que 
chegarem ao recinto de aula ou prática 
equivalente; 
V – dar ciência ao superior correspondente 
sobre as ocorrências havidas; 
SUBSEÇÃO IV 
DAS RESPONSABILIDADES 
ARTIGO 24 – O aluno responderá adminis-

trativamente, independentemente da res-
ponsabilidade penal, quando houver, e res-
sarcirá os danos pecuniários, avarias e 
quaisquer outros prejuízos que causar às 
instalações, equipamentos e materiais que 
se encontrem à disposição do Curso de 
Formação Específico de Guarda Civil Muni-
cipal de Mossoró. 
ARTIGO 25 – Será responsabilizado o aluno 
que se valer do nome da Guarda Civil Muni-
cipal de Mossoró e da condição de aluno, 
para fins indevidos. 
SUBSEÇÃO V 
DAS PRESENÇAS E DAS FALTAS 
ARTIGO 26 – Só será considerado como 
presente o aluno que efetivamente compa-
recer dentro do horário fixado, respeitado o 
limite de tolerância a ser estabelecido pela 
coordenação do curso. 
§ 1º. Considera-se iniciada a aula quando da 
entrada do professor ou instrutor na sala de aula; 
§ 2º. Não será concedido abono de falta, 
exceto por motivo de doença com compro-
vação médica. 
ARTIGO 27 – O aluno que tiver mais de 
25%, 33,5% e 50% de faltas, respectiva-
mente nas disciplinas de 20, 15 e 10 horas 
aulas, será eliminado do curso. 
SUBSEÇÃO VI 
DAS PENALIDADES 
ARTIGO 28 – São penas disciplinares: 
I- Advertência Verbal ou Escrita; 
II- Suspensão; 
III- Exclusão do Curso de Formação; 
DA PENA DE ADVERTÊNCIA 
ARTIGO 29 – A pena de advertência será 
verbal ou escrita, por parte do coordenador 
do curso, após analise do recurso e sua 
sanção efetivada após julgamento do con-
selho consultivo. 
ARTIGO 30 – Aplica-se à pena de advertên-
cia as seguintes transgressões: 
I. Apresentar-se nas formaturas diárias, sem 
o devido zelo pela apresentação individual; 
II. Fumar: 
a. Em lugar em que seja proibido. 
b. Durante instrução. 
c. Em sala de aula. 
III. Faltar com o devido respeito às autorida-
des ou membros do curso; 
IV. Ponderar ordens ou orientações de qual-
quer natureza, de forma inadequada ou no 
momento inoportuno; 
V. Não ter o devido zelo com qualquer ma-
terial que lhe esteja confiado; 
VI. Usar equipamento, uniforme ou insígnia 
que não seja regulamentado; 
VII. Dar ao superior, tratamento íntimo ver-
bal ou por escrito; 
VIII. Induzir superior a erro ou a engano, 
mediante informações erradas; 
IX. Faltar com a verdade; 
X. Concorrer propositalmente para a discór-
dia ou desavença entre os componentes do 
Curso de Formação; 
XI. Fornecer notícia à Imprensa sobre o 
serviço operacional da Guarda Civil Munici-
pal sem autorização; 
XII. Dormir durante às aulas; 
XIII. Espalhar notícias falsas em prejuízo da 
ordem, da disciplina ou do bom nome da 
Guarda Civil Municipal; 
XIV. Ofender, com gestos ou palavras, a 
moral e os bons costumes; 
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XV. Usar a linguagem ofensiva ou injuriosa 
em requerimento, comunicação, informação 
ou ato semelhante; 
XVI. Usar termos descorteses com a coor-
denação, colegas, autoridades ou membros 
da sociedade; 
XVII. Deixar de cumprir ordens ou normas 
da coordenação; 
XVIII. Usar aparelho telefônico em sala de 
aula ou sem a devida autorização de mem-
bros da coordenação; 
DA PENA DE SUSPENSÃO 
ARTIGO 31 – A pena de suspensão será 
escrita, emanada pelo coordenador do cur-
so, após analise do recurso e sua sanção 
efetivada após julgamento do conselho 
consultivo. 
ARTIGO 32 – Aplica-se à pena de suspen-
são as seguintes transgressões: 
I. Comparecer para as aulas com uniforme 
diferente daquele que tenha sido designado; 
II. Perambular durante as aulas, quer dentro 
ou fora da sala de aula; 
III. Revelar falta de compostura por atitudes, 
palavras ou gestos, estando uniformizado 
ou não, ainda que através de redes sociais; 
IV. Entrar ou perambular, uniformizado, em 
locais que, pela localização, frequência, 
finalidades ou práticas habituais possam 
comprometer a austeridade e o bom nome 
da Guarda Civil Municipal de Mossoró; 
V. Apropriar-se de material da Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Civil e da 
Guarda Civil Municipal de Mossoró para uso 
particular; 
VI. Negar-se a receber uniforme e ou objeto 
que lhe sejam destinados regularmente ou 
que devam ficar em seu poder; 
VII. Ofender dolosamente colegas com 
palavras ou gestos; 
VIII. Emprestar as pessoas estranhas à 
Guarda Civil Municipal, distintivo, peça de 
uniforme, equipamento ou qualquer material 
pertencente à Corporação, sem permissão 
de quem de direito; 
IX. Praticar, na vida privada, qualquer ato 
que provoque escândalo público; 
X. Deixar que se extravie, deteriore ou es-
trague material da Guarda Civil Municipal 
sob sua responsabilidade direta; 
XI. Introduzir ou distribuir, ou tentar fazê-lo, 
em dependência da Guarda Civil Municipal 
ou em lugar público, estampas ou publica-
ções que atentem contra a disciplina, hierar-
quia ou moral; 
XII. Ofender propositalmente professores, 
instrutores, monitores ou supervisores com 
palavras ou gestos; 
XIII. Recusar-se a auxiliar as autoridades 
públicas ou seus agentes que estejam no 
exercício de suas funções e que em virtude 
desta, necessitem de seu auxílio; 
XIV. Censurar, pela imprensa ou outro meio 
de comunicação, as autoridades constituí-
das para a finalidade a que se propõe o 
Curso de Formação; 
XV. Praticar atos obscenos em lugar público 
ou acessível ao público; 
XVI. Promover desordem ou qualquer atitu-
de que venha denegrir o nome da instituição; 
XVII. Adulterar qualquer espécie de docu-
mento em proveito próprio ou alheio; 
DA PENA DE EXCLUSÃO DO CURSO 
ARTIGO 33 – Aplica-se a pena de exclusão 
as seguintes transgressões, sem prejuízo 

de outras a que a lei aplicada à espécie for 
cabível: 
I. Apresentar-se e/ou encontrar-se uniformizado e 
alcoolizado, estando ou não em aula; 
II. Introduzir ou tentar introduzir bebidas 
alcoólicas em dependências onde se realiza 
o Curso de Formação; 
III. Subtrair em benefício próprio ou de ou-
trem, documento ou pertences de interesse 
da administração do curso ou membro dele; 
IV. Agredir membro do curso de formação; 
V. Cometer fato definido como crime; 
Parágrafo Primeiro: a reiteração da suspen-
são acarretará a exclusão do Curso de For-
mação. 
Parágrafo Segundo: A exclusão será reali-
zada após deliberação do Conselho Consul-
tivo e imediata notificação ao aluno. 
SUBSEÇÃO VII 
DO JULGAMENTO, PRAZOS E RECURSOS 
Art. 34 - Em caso de o aluno reincidir por 02 
(duas) vezes em qualquer das hipóteses 
elencadas no Art. 30 ou qualquer uma das 
hipóteses do Art. 32 desta norma de condu-
ta, o mesmo será punido com a pena de 
Suspensão. 
I – A pena de suspensão a que se refere o 
caput deste artigo varia de acordo com a 
consequência que a infração acarretará ao 
curso e seus membros, obedecendo o apli-
cador os seguintes níveis de penalidades: 
a. Uma hora aula para aquelas advertências 
ou suspensão considerada leves. 
b. Duas horas aulas para aquelas advertên-
cias ou suspensão considerada médias. 
c. Quatro horas aulas para aquelas adver-
tências ou suspensão considerada graves. 
§1° - Os níveis estabelecidos são corres-
pondentes ao caso concreto a que deu 
origem a advertência, devendo sempre a 
coordenação utilizar do bom senso. 
§ 2° - A coordenação do curso terá o prazo 
de 01 (um dia) para notificar o aluno; 
§4° - O aluno notificado terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para apresentar defe-
sa/justificação pela falta cometida, sendo conside-
rado revel em caso de recurso intempestivo. 
§ 5° - A punibilidade em virtude do cometi-
mento das transgressões elencadas no 
artigo 30 e 32 prescrevem no período de 40 
(quarenta) dias após a notificação da infra-
ção cometida ao aluno. 
SUBSEÇÃO VIII 
DO CONSELHO CONSULTIVO 
Artigo 35- As faltas disciplinares serão julga-
das por um conselho consultivo composto 
pelos seguintes membros: 
Coordenador do curso; 
Comandante da Guarda Municipal; 
Supervisão e Secretariado; e Monitor; 
§ 1°- Os supervisores ou secretariado deve-
rá ser membro do quadro da Guarda Civil 
Municipal de Mossoró. 
§ 2°- O monitor que fará parte será aquele 
estiver presente no cometimento da infração 
ou o responsável pela turma da qual o aluno 
infrator faça parte. 
Artigo 36– Após a notificação ao aluno da 
falta cometida, a contestação deste e a 
decisão justificada por parte do coordenador 
do curso será aberto prazo razoável para 
votação do Conselho Consultivo. 
Parágrafo Único – Os votos serão proferidos 
tendo como base o relato do coordenador 
do curso e divulgado em momento oportuno. 

Artigo 37 – Será dado a cada um dos inte-
grantes do Conselho consultivo a possibili-
dade de acompanhar ou não acompanhar o 
voto do coordenador do curso. 
I. Não será exigida justificativa pelo voto, 
salvo em caso do conselheiro não acompa-
nhar o voto do coordenador; 
II. Os votos terão pesos, sendo o do conselheiro 
disposto no inciso primeiro do artigo 35 equivalen-
te a 40% dos votos e dos demais, cada um, por 
20%. 
III. Os votos serão dispostos na seguinte ordem: 
a) Coordenador; 
b) Comandante; 
c) Supervisores e Secretariado; e 
d) Monitor; 
SUBSEÇÃO IX 
DA AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR 
ARTIGO 38 – A avaliação do rendimento 
escolar será feita por: 
I – avaliações periódicas efetuadas pelos profes-
sores e instrutores encarregados de ministrar as 
disciplinas do Curso, no desenvolvimento deste; 
II – avaliação de recuperação para os alu-
nos que não tenham obtido, nas avaliações 
periódicas, média 7 (sete) na disciplina. 
ARTIGO 39 – As provas referentes às avalia-
ções periódicas e finais, após serem organizadas 
pelos professores ou instrutores, deverão ser 
encaminhadas para apreciação da Coordenação 
do Curso, com antecedência de três dias da sua 
realização, e constarão de questões de correção e 
solução-padrão. 
ARTIGO 40 – As avaliações de práticas de 
Ordem Unida e Defesa Pessoal serão reali-
zadas mediante provas práticas, previamen-
te estabelecidas pela Coordenação do Cur-
so, a qual estabelecerá os necessários 
índices de aproveitamento, bem como a 
respectiva tabela de conversão em notas. 
ARTIGO 41 – As questões propostas para as 
avaliações, tanto periódicas quanto finais, deverão 
comportar atividade para duração de, no máximo, 
60 (sessenta) minutos. 
ARTIGO 42 – Nas avaliações do rendimen-
to, as notas conferidas obedecerão à escala 
de 0 (zero) a 10 (dez), com aproximação até 
décimos, obedecendo aos respectivos ga-
baritos de correção e soluções-padrão. 
§ 1º - A média aritmética das notas obtidas em 
cada disciplina nas avaliações periódicas será a 
média parcial de aproveitamento da disciplina; 
§ 2º - A média final do aproveitamento de 
cada disciplina será apurada pela somatória 
da média obtida nas avaliações periódicas 
dividida por 2 (dois) ou a nota final. 
ARTIGO 43 – O aluno que, por motivo de 
restrição física comprovada, deixar de reali-
zar as provas práticas, não perderá a nota 
correspondente aquela avaliação. 
ARTIGO 44 – Ao aluno que for surpreendido 
utilizando-se de meios ilícitos durante reali-
zação das avaliações, será atribuída a nota 
0 (zero), sem prejuízo das sanções discipli-
nares que couberem. 
ARTIGO 45 – O resultado das avaliações 
deverá ser encaminhado à coordenação do 
Curso, pelo professor ou instrutor, no prazo 
de três dias após a respectiva realização. 
ARTIGO 46 – O aluno que se julgar prejudi-
cado na avaliação poderá solicitar a coorde-
nação do curso revisão da mesma, dentro do 
prazo de dois dias após a divulgação das notas. 
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PARAGRÁFO ÚNICO – A revisão será efetuada por comissão nomeada pela coordenação do curso, formada por três membros do Corpo 
Docente, incluindo o respectivo professor ou instrutor da disciplina, devendo, no prazo de dois dias, apresentar sua decisão. 
SUBSEÇÃO X 
DA APROVAÇÃO 
ARTIGO 47 – Para aprovação no Curso, o aluno deverá obter nota final igual ou superior a 7 (sete), em cada disciplina. 
ARTIGO 48 – Não será submetido à avaliação de recuperação o aluno que obtiver nota igual ou superior a 7 (sete) por disciplina nas avalia-
ções periódicas. 
SUBSEÇÃO XI 
DA SEGUNDA CHAMADA E DO CRITÉRIO DE REPROVAÇÃO 
ARTIGO 49 – O aluno que não atingir a média final mínima exigida na disciplina será submetido à prova de recuperação, devendo nesta 
obter nota igual ou superior a 7 (sete), caso contrário será considerado reprovado. 
ARTIGO 50 – Para cálculo de Nota Final, no caso de prova de recuperação, a nota a ser considerada como Média Final disciplina será a 
nota obtida na prova de recuperação. 
ARTIGO 51 – O aluno que faltar à avaliação por motivo de força maior ou caso fortuito deverá, no prazo improrrogável de quarenta e oito 
horas, contadas da data da realização da verificação, apresentar requerimento escrito a coordenação do curso, solicitando segunda chama-
da, anexando os respectivos comprovantes. 
ARTIGO 52 – Não haverá segunda chamada para avaliações, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado e justificado. 
SUBSEÇÃO XII 
DO DESLIGAMENTO 
ARTIGO 53 – O candidato terá sua matrícula cancelada e será desligado do Curso quando da ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo: 
I – não atingir o limite mínimo de frequência estabelecido para o Curso; 
II – não obtiver aproveitamento suficiente no Curso; 
III – não revelar aptidão mental ou não atingir a capacitação física para a função, inclusive mediante avaliação médica; 
IV – ter conduta repreensível na vida pública ou privada; 
V – ser usuário de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica; 
VI – Ter sofrido sanção disciplinar nos termos deste Regulamento. 
ARTIGO 54 – Será, também, desligado o aluno que, tendo faltado à avaliação por motivo de força maior ou caso fortuito, não solicitar, na 
forma e no prazo previsto, segunda chamada, ou que, após a concessão, deixar de comparecer à mesma. 
SUBSEÇÃO XIII 
DA CLASSIFICAÇÃO 
ARTIGO 55 – A classificação no Curso será apurada levando-se em conta a Média Final de cada aluno, que será obtida somando-se as 
Médias Finais de todas as disciplinas e dividindo-se pelo número destas. 
§ 1º - Para efeito de classificação final será considerada a aproximação da Média Final, até centésimos. 
§ 2º - Ocorrendo empate na classificação final, será considerado melhor classificado o aluno de mais idade. 
§ 3º - Os alunos aprovados em segunda chamada (prova de recuperação) serão colocados após o último dos classificados em primeira cha-
mada, seguindo-se nova ordem de classificação. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
ARTIGO 56 – Os documentos pertencentes ao Curso de Formação Especifico de Guarda Civil Municipal de Mossoró são de uso exclusivo 
da Administração Direta Municipal, da Administração do Curso e das autoridades competentes, sendo vedado seu manuseio por elementos 
estranhos, assim como a cessão de cópias a terceiros, exceto nos casos previstos na legislação em vigor. 
ARTIGO 57 – Este Regulamento poderá ser alterado quando necessário, mediante proposta justificada, a qual deverá ser submetida à apre-
ciação da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e do Chefe do Executivo. 
ARTIGO 58 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil. 
ARTIGO 59 – Este curso de formação de caráter eminentemente eliminatório observará os termos constantes no edital de abertura. 
(CONFORME PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2010, ITEM 1.3, “d”, O CURSO DE FORMAÇÃO TERÁ CARÁTER APENAS ELIMINATÓRIO). 
 
Mossoró/RN, 02 de setembro de 2014. 
 
Maria do Socorro da Silva Batista 
Secretária de Segurança Pública e Defesa Civil 
 
ANEXO I 
GRADE CURRICULAR 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA: 200H/A 

N°  DISCIPLINAS - Área de Reflexão  CH 
01  Ética, Cidadania, Direitos Humanos, Segurança Pública e Defesa Social.  15 
02  Sociedade, sua organização de poder e a Segurança Pública;  20 
03  O indivíduo como sujeito e suas interações no contexto da Segurança Pública;  20 
04  Diversidade, Conflitos e Segurança Pública;  15 

DISCIPLINAS – Áreas Básicas 
05  O papel da Guarda Municipal e a Gestão Integrada em Segurança Urbana;  15 
06  Técnicas e Procedimentos da Guarda Municipal;  20 
07  Cultura e Conhecimentos Jurídicos;  20 
08  Violência, Crime e Controle Social;  20 

09  Modalidades de Gestão de Conflitos e Eventos Críticos;  15 

10  Comunicação, Informação e Tecnologias em Segurança Pública;  10 
11  Ordem Unida  20 
12  Primeiros Socorros  10 
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No uso das atribuições a Subsecretaria da 
Gestão Ambiental – SGA, de acordo com a 
Lei Complementar 026/2008 Art. 155 III § 2° 
e § 3°, torna público os referidos Autos de 
Infrações e Termos de Julgamentos:    
 

AUTO DE INFRAÇÃO 
T. H. DA COSTA FERNANDES- ME 
CNPJ: 10.517.612/0001-00 
PROCESSO: 2014-002687/SEM/TEC/AIDM-0243 
___________________________________ 
 

AUTO DE INFRAÇÃO 
POSTO OLINDA LTDA 
CNPJ: 40.756.983/0001-05 
PROCESSO: 2014-002688/SEM/TEC/AIDM-0244 

 
PORTARIA Nº 158/2014 – GP/PREVI* 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social de Mossoró – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de 
dezembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º CON-
CEDER, nos termos do art. 40, § 5º da 
Constituição Federal c/c art. 6º e art. 7° da 
Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 12, 
§ 3º e art. 86 da Lei Complementar Munici-
pal nº 060 de 09 de dezembro de 2011, a 
UBIRATAN CALDAS LEONARDO NOGUEI-
RA, CPF nº 188.299.614-34, matrícula 2547
-5, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
NÍVEL II, lotado na Secretaria Municipal da 
Educação e Desporto, benefício de APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 3.676,20 
(três mil seiscentos e setenta e seis reais e 
vinte centavos), assim discriminados: 

Vencimento base (Anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal n° 07/12 c/c Art. 1º da Lei 
Complementar Municipal n° 88/13): R$ 
2.743,43 (dois mil, setecentos e quarenta e 
três reais e quarenta e três centavos). 

Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 34 
anos/34%): R$ 932,77 (novecentos e trinta 
e dois reais e setenta e sete centavos). 

Valor do Benefício: R$ 3.676,20 (três mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e vinte 
centavos). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Mossoró-RN, 18 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró  

*Republicada por incorreção de material. 
___________________________________ 

PORTARIA Nº 161/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
097/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 10 de maio de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 40, § 5° 
da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c art. 
12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a MARIA IVO-
NETE DE QUEIROZ, matrícula 2792-7, 
ocupante do cargo de Professor nível III, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 328.534.674-49, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 3.829,53 (três mil oitocentos e vinte e 
nove reais e cinquenta e três centavos), 
assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.901,16 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
928,37 (32 anos/32%) 

Valor do Benefício: R$ 3.829,53 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
10 de maio de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

PORTARIA Nº 162/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
124/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 21 de junho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 40, § 5° 
da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c art. 
12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a NORMA 
LÚCIA FERNANDES NUNES DO ROSÁ-
RIO, matrícula 24205, ocupante do cargo de 
Professor nível III, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, inscrita no CPF n° 

289.173.324-04, benefício de APOSENTA-
DORIA POR IDADE E TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO no valor de R$ 3.858,54 (três 
mil oitocentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos), assim discri-
minados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.901,16 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
957,38 (33 anos/33%) 

Valor do Benefício: R$ 3.858,54 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
21 de junho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto  de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 163/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
125/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 21 de junho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 40, § 5° 
da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c art. 
12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a JOANA 
DARC ALVES CARDOSO, matrícula 31424, 
ocupante do cargo de Professor nível III, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 314.270.904-59, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 3.800,52 (três mil e oitocentos reais e cin-
quenta e dois centavos), assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.901,16 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
899,36 (31 anos/31%) 

Valor do Benefício: R$ 3.800,52 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
21 de junho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
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PORTARIA Nº 164/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
128/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 21 de junho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 2° e 3º da 
Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c art. 
7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c 
art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 
de dezembro de 2011, a ANTÔNIA DIONÍ-
SIA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1826-4, 
ocupante do cargo de Agente Administrati-
vo, lotada na Secretaria Municipal da Edu-
cação, inscrita no CPF n° 199.521.714-04, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 1.381,55 (um mil  trezentos e oitenta 
e um reais e cinquenta e cinco centavos), 
assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal n° 03/2003): R$ 1.023,37 
(30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
358,18 (35 anos/35%) 

Valor do Benefício: R$ 1.381,55 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
21 de junho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 166/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
130/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 21 de junho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 40, § 5° 
da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c art. 
12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a ALDENORA 
ROCHA DE SOUZA, matrícula 20062, ocu-
pante do cargo de Professor nível III, lotada 
na Secretaria Municipal da Educação, inscri-
ta no CPF n° 182.095.054-91, benefício de 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 
3.887,55 (três mil oitocentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos), assim 
discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.901,16 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
986,39 (34 anos/34%) 

Valor do Benefício: R$ 3.887,55 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
21 de junho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 
 

PORTARIA Nº 167/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
318/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 19 de julho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 40, § 5° 
da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c art. 
12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a MARIA AN-
TÔNIA DOS SANTOS, matrícula 2816-4, 
ocupante do cargo de Professor nível II, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 316.549.674-91, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 2.688,00 (dois mil seiscentos e oiten-
ta e oito reais), assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.036,36 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
651,64 (32 anos/32%) 

Valor do Benefício: R$ 2.688,00 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
19 de julho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 22 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

PORTARIA Nº 168/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
135/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 12 de julho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 40, § 5° 
da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c art. 
12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a TELÚBIA 

CORTEZ LEITE, matrícula 3432-9, ocupan-
te do cargo de Professor nível III, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, inscrita 
no CPF n° 392.929.674-87, benefício de 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 
3.335,50 (três mil trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos), assim discrimi-
nados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.565,77 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
769,73 (30 anos/30%) 

Valor do Benefício: R$ 3.335,50 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
12 de julho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 
 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 169/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
136/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 12 de julho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 2° e 3º da 
Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c art. 
7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c 
art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 
de dezembro de 2011, a MARIA JOSÉ LUZ 
DE CARVALHO, matrícula 1955-1, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 229.700.614-49, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 1.406,16 (um mil, quatrocentos e seis 
reais e dezesseis centavos), assim discrimi-
nados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal n° 03/2003): R$ 1.049,37 
(30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
356,79 (34 anos/34%) 

Valor do Benefício: R$ 1.406,16 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
12 de julho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
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PORTARIA Nº 170/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
137/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 12 de julho de 2013, 
para conceder, nos termos do art. 40, § 5° 
da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c art. 
12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a MARIA DAL-
VA DA ROCHA BORGES, matrícula 4351-0, 
ocupante do cargo de Professor nível I, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 289.213.724-15, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 2.068,67 (dois mil, sessenta e oito 
reais e sessenta e sete centavos), assim 
discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 1.603,62 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
465,05 (29 anos/29%) 

Valor do Benefício: R$ 2.068,67 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
12 de julho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 171/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
160/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 20 de novembro de 
2013, para conceder, nos termos do art. 40, 
§ 5° da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c 
art. 12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 
060, de 09 de dezembro de 2011, a SUZE-
TE DANTAS DA ROCHA, matrícula 1974-2, 
ocupante do cargo de Professor nível II, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 230.379.384-04, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 3.232,20 (três mil duzentos e trinta e 
dois reais e vinte centavos), assim discrimi-
nados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.412,09 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
820,11 (34 anos/34%) 

Valor do Benefício: R$ 3.232,20 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
20 de novembro de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 20 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 172/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
146/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 16 de agosto de 
2013, para conceder, nos termos do art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c 
art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/
c art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 
de dezembro de 2011, a MIGUEL DE ME-
LO, matrícula 2380-1, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
de Desenvolvimento Territorial e Urbanísti-
co, inscrita no CPF n° 155.204.634-68, be-
nefício de APOSENTADORIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de 
R$ 1.575,62 (um mil quinhentos e setenta e 
cinco reais e sessenta e dois), assim discri-
minados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal n° 03/2003): R$ 1.184,68 
(30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
390,94 (33 anos/33%) 

Valor do Benefício: R$ 1.575,62 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de agosto de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 21 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 175/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n°
142/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 09 de agosto de 
2013, para conceder, nos termos do art. 40, 
§ 5° da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c 
art. 12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 

060, de 09 de dezembro de 2011, a ANTÔ-
NIA NEUZA LUCENA DE SOUZA, matrícula 
2214-2, ocupante do cargo de Professor 
nível  III, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, inscrita no CPF n° 199.561.774-
15, benefício de APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no 
valor de R$ 3.980,08 (três mil, novecentos e 
oitenta reais e oito centavos), assim discri-
minados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.970,21 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
1.009,87 (34 anos/34%) 

Valor do Benefício: R$ 3.980,08 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
09 de agosto de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 21 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 176/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
144/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 16 de agosto de 
2013, para conceder, nos termos do art. 40, 
§ 5° da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c 
art. 12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 
060, de 09 de dezembro de 2011, a ERILE-
NE DE FÁTIMA CARLOS DE CARVALHO, 
matrícula 2802-4, ocupante do cargo de 
Professor nível II, lotada na Secretaria Muni-
cipal da Educação, inscrita no CPF n° 
282.318.724-34, benefício de APOSENTA-
DORIA POR IDADE E TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO no valor de R$ 3.267,22 (três 
mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte 
e dois centavos), assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.475,17 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
792,05 (32 anos/32%) 

Valor do Benefício: R$ 3.267,22 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de agosto de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 21 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
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PORTARIA Nº 177/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
145/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 23 de agosto de 
2013, para conceder, nos termos do art. 40, 
§ 5° da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c 
art. 12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 
060, de 09 de dezembro de 2011, a ZILMAR 
FERREIRA MARINHO, matrícula 2477-5, 
ocupante do cargo de Professor nível III, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 267.334.124-20, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 4.042,22 (quatro mil, quarenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), assim discri-
minados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 3.039,26 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
1.002,96 (33 anos/33%) 

Valor do Benefício: R$ 4.042,22 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
23 de agosto de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 21 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 178/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
148/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 06 de setembro de 
2013, para conceder, nos termos do art. 40, 
§ 5° da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c 
art. 12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 
060, de 09 de dezembro de 2011, a LUCI-
NEIDE DA SILVA SANTOS, matrícula 2416-
3, ocupante do cargo de Professor nível II, 
lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, inscrita no CPF n° 242.869.584-34, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 2.953,60 (dois mil novecentos e cin-
quenta e três reais e sessenta centavos), 
assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 2.187,85 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
765,75 (36 anos/36%) 

Valor do Benefício: R$ 2.953,60 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de setembro de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 21 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 179/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
150/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 06 de setembro de 
2013, para conceder, nos termos do art. 40, 
§ 5° da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c 
art. 12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 
060, de 09 de dezembro de 2011, a ANTÔ-
NIA RAMALHO ROCHA DE CARVALHO, 
matrícula 3077-2, ocupante do cargo de 
Professor nível I, lotada na Secretaria Muni-
cipal da Educação, inscrita no CPF n° 
369.267.444-91, benefício de APOSENTA-
DORIA POR IDADE E TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.949,74 (um 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos), assim discrimi-
nados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 1.488,35 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
461,39 (31 anos/31%) 

Valor do Benefício: R$ 1.979,74 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de setembro de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 21 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 180/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
153/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 27 de setembro de 
2013, para conceder, nos termos do art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c 

art. 7° c/c art. 89 da Lei Complementar nº 
060, de 09 de dezembro de 2011, a MARIA 
DAS GRAÇAS CUNHA DIAS, matrícula 
3015-2, ocupante do cargo de MERENDEI-
RA, lotada na Secretaria Municipal da Edu-
cação, inscrita no CPF n° 351.754.354-34, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 1.385,17 (um mil trezentos e oitenta e 
cinco reais e dezessete centavos), assim 
discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal n° 03/2003): R$ 1.049,37 
(30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
335,80 (32 anos/32%) 

Valor do Benefício: R$ 1.385,17 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
27 de setembro de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 22 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
___________________________________ 

 
PORTARIA Nº 181/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Mossoró/
RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 75, 
inciso I e VII, da Lei Complementar nº 
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1º RETIFICAR a portaria n° 
155/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 27 de setembro de 
2013, para conceder, nos termos do art. 40, 
§ 5° da Constituição Federal c/c art. 6º e 7° 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c 
art. 12, §3° e 86 da Lei Complementar nº 
060, de 09 de dezembro de 2011, a MARIA 
ELERONI DE LIMA GONÇALVES, matrícu-
la 2417-1, ocupante do cargo de Professor 
nível I, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, inscrita no CPF n° 289.173.674-
53, benefício de APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no 
valor de R$ 1.979,51 (um mil, novecentos e 
setenta e nove reais e cinquenta e um cen-
tavos), assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Comple-
mentar Municipal 07/2012 c/c art. Art. 1° da 
Lei Complementar Municipal n° 88/2013): 
R$ 1.488,35 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 
491,16 (33 anos/33%) 

Valor do Benefício: R$ 1.979,51 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
27 de setembro de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 22 de agosto de 2014. 

 
PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
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PORTARIA Nº 182/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servi-
dores de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Comple-
mentar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º 
RETIFICAR a portaria n° 140/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 26 de julho de 2013, para conceder, nos ter-
mos do art. 2° e 3º da Emenda Constitucional nº 047/2003 c/c art. 7° 
da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 89 da Lei Complementar 
nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a MARIA DO SOCORRO MI-
RANDA PIMENTA, matrícula 2596-2, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da Educação, inscrita 
no CPF n° 307.971.284-68, benefício de APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.350,85 (um 
mil trezentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), assim 
discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Municipal n° 
03/2003): R$ 1.023,37 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei Complementar Municipal 
n° 29/2008): R$ 327,48 (32 anos/32%) 

Valor do Benefício: R$ 1.350,85 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 26 de julho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 22 de agosto de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
______________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 184/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servi-
dores de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Comple-
mentar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º 
RETIFICAR a portaria n° 131/2013 - GP/PREVI, publicada Jornal 
Oficial de Mossoró de 21 de junho de 2013, para conceder, nos 
termos do art. 40, § 5° da Constituição Federal c/c art. 2º e 3° da 
Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c art. 7º Emenda Constitucio-
nal nº 041/2003 c/c  e 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de 
dezembro de 2011, a MARIA AUXILIADORA ABREU FERNANDES 
LIMA, matrícula 962-8, ocupante do cargo de Professora nível II, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação, inscrita no CPF n°
140.779.814-68 , benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 2.209,06 (dois mil, 
duzentos e nove reais e seis centavos), assim discriminados: 

Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Municipal 07/2012 
c/c art. Art. 1° da Lei Complementar Municipal n° 88/2013): R$ 
1.636,34 (30 dias) 

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei Complementar Municipal 
n° 29/2008): R$ 572,72 (37 anos/37%) 

Valor do Benefício: R$ 2.209,06 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 21 de junho de 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 26 de junho de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
 

PORTARIA Nº 187/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social do Municí-
pio de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, 
de 09 de dezembro de 2011, e o art.10, caput, da Lei Complementar 
nº 061, de 09 de dezembro de 2011,  

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR, o afastamento do servidor DOUGLAS CHA-
VES, Diretor de Previdência, para Acompanhar processos deste 
Instituto, junto ao Tribunal de Contas do Estado-TCE/RN, em Natal/
RN, indo no dia 04 de setembro e retornando no dia 05 de setembro 
do corrente ano, atribuindo-lhe, portanto, a concessão de 01 (uma) 
diária para despesas com hospedagem e alimentação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 03 de Setembro de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
______________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 188/2014 – GP/PREVI 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social do Municí-
pio de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, 
de 09 de dezembro de 2011, e o art.10, caput, da Lei Complementar 
nº 061, de 09 de dezembro de 2011,  

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR, o afastamento do servidor DAVID CRUZ, Dire-
tor Administrativo Financeiro, para Acompanhar processos deste 
Instituto, junto ao Tribunal de Contas do Estado-TCE/RN, em Natal/
RN, indo no dia 04 de setembro e retornando no dia 05 de setembro 
do corrente ano, atribuindo-lhe, portanto, a concessão de 01 (uma) 
diária para despesas com hospedagem e alimentação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 
Mossoró-RN, 03 de Setembro de 2014. 

PAULO AFONSO LINHARES 
Presidente do PREVI-Mossoró 
______________________________________________________ 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

ADITIVO 001/2014 – PREVI (VALOR) 
 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 2/2013 – PREVI 

 
Processo Nº. 48/2013 - contrato firmado em 06/01/2013. 
Objeto: acréscimo do serviço de auditoria sobre os valores de renda 
mensal inicial bem como dos reajustamentos dos proventos de  
aposentadorias e pensões concedidos  e administrados pelo institu-
to municipal de previdência social dos servidores do município de 
mossoró – previ, por tanto fica acrescido de 25% (vinte e cinco) ao 
valor do contrato firmado entre as partes, em 06 de janeiro de 2014, 
nos termos previstos em sua cláusula terceira 

Valor: r$ 9.500,00 
Data da assinatuta: 05/09/2014. 
Contratada: ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL FINANCEIRA E 
MERCADOLÓGICA LTDA. 
Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN 
Assina Pela Contratada: Tulio Pinheiro Carvalho 
Assina Pela Contratante: Paulo Afonso Linhares 
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